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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019  

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA , inscrito 
no CNPJ sob nº 13.529.565/0001-02, sediado na Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 
127, Ondina, Salvador, Bahia - CEP nº 40.170-120através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria n° 05/2019, de  
19de fevereiro de 2019, torna público que fará realizar a TOMADA DE 
PREÇOS N° 001/2019, no dia  30 de abril  de 2019, às 09:00hs ,  na 
sede do CRF- BA, para a  Obra de  reforma da SEDE DO CRF- BA, 
conforme especificações constantes no projeto básico, Anexo I,  
deste instrumento.  
 

Modalidade: TOMADA DE 

PREÇOS  
Nº 001/2019 

Tipo Menor preço Global  

1ª Sessão Pública  

Entrega dos Envelopes nº 

01 e 02.  

Dia 30 de abril  de 2019 às 09:00hs no 

auditório da sede do CRF-BA.  

Objeto do certame 

  Reforma da Cobertura (telhado);  

  Reforma das fachadas interna e 

externa;  

  Reforma do 3º (terceiro)  pavimento 

conforme especificações constantes 

no projeto básico, Anexo I,  deste 

instrumento.  

Critério de Julgamento  Menor Preço Global  

Regime de Execução:  Empreitada por Preço global  

 

Valor máximo 

admissível:  

 

 
 
R$ 282.440,07 

 

Esta l ic ita ção s erá regida s egundo a  L ei  F ederal  n°  8 .666,  de 21 de junho 

de 1993,  com as al terações pos teriores ,  L ei  Compl ementa r 123/ 2006,  e demais  

legislaç ões  pertinentes ,  c onforme as  condiç ões descrita s  nes te Edital  e seus  a nexos.  

O Edital  compl eto e demais  informaç ões poderão s er obt idos no Setor de L ici tações 
na Sede do CRF -BA ,  na Rua Dom Basíl io  M endes,  127 ,  bairro Ondina,  Salva dor  
,Bahia  no  horá rio  das  08 :00 às  12:00 horas ,  mediante a  sol ic i taç ão de qual quer  
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interessa do,  em cas o de prec isa r ret ira r o edital ,  os  a rquivos esta rão disponíveis  
atra vés  de downloa d no site  d o C RF-  BA no endereço:  www.crf -ba.org.br .  

Salva dor/B A ,  09 de a bril  de 2017.  
 

Maria  de Fát ima  Pereira  dos  Sa ntos   
PRE SIDEN TE  DA  C OM ISSÃ O DE  LIC ITAÇÃ O  

 
 
 

TO MADA DE PREÇOS  Nº 0 01/2019  
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA , 

inscrito no CNPJ sob nº 13.529.565/0001-02, sediado na Rua Dom Basílio Mendes 

Ribeiro, 127, Ondina, Salvador, Bahia - CEP nº 40.170-120- através da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria n° 05/2019, de 19 de 

fevereiro  de 2019, torna público que fará realizar a TOMADA DE 

PREÇOS N° 001/2019, no dia  30 de abril  de 2019, às 09:00hs ,  na sede 

do CRF- BA, para a  Obra de  reforma da SEDE DO CRF- BA,  toma ndo 

como ba s e na L ei  F ederal  n°  8 .666,  de 21 de junho de 1993,  com as alteraç ões  

pos teriores ,  L ei  Complementa r 123/ 2006,  e  dema is  l egislaç ões pert inentes e de 

acordo c om as  c ondições  descrita s  nes te edital  e s eus  a nexos.    

1.  O BJETO  

1.1 .  Obra de Reforma da Sede do CRF-BA, conforme especificações 
constantes no projeto básico, Anexo I ,  deste instrumento.  

2.  REC URS OS ORÇ AMENTÁRIO S  

2.1 .  As des pesas decorrentes da contra tação d o objeto des ta  l ic itaç ão es tá  previs ta  

na  dotaçã o orça mentá ria  a  s eguir .  

Dotação Orçamentária  
6.2.2.21.1.02.01.01.003- Reformas 
Saldo Orçamentário- 450.000,00  

3.  V ALO R ORÇ ADO  

3.1 .  O val or gl obal  orç ado pel o CRF é R$ 282.440,07  (du zentos e  oitenta e d ois  
mil  qu atrocentos e quarenta reais  e sete centavos) ,  o qual  s erá  o preç o má ximo 
admiss ível  pa ra  efeito  de a nál is e e  c lass if icaç ão das  propos tas  das  l ic ita ntes .  

4.  REG IME DE EXEC UÇ ÃO  E FO RMA DE PAGAMENTO  

http://www./
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4.1 .  As obra s e os  s erviços objeto da pres ente l ic i taçã o terão c omo regime a  
execuçã o indireta ,  sob regime de empreitada  por preç o gl obal  e  pa gos em c onforme 
cronogra ma f ís ico f ina nc eiro,  c orrespondentes às  res pect ivas mediç ões de s erviç os 
executados.  

4 .2 .  As  medições s erã o ela bora das pela  F is cal ização a  pa rt i r  dos  rela tórios  ou  
boletins  de medição de s erviç os ,  em l eva nta mentos fei tos  por  eta pa da obra  
executada  em funçã o de cada  s erviço  real izado.  

4 .3 .  O pa ga mento s erá efetua do no prazo de a té 30 (trinta)  dias  da a pres entaçã o no 
protoc olo da Sec reta ria  de Fina nças mediante a  apres entaçã o dos s eguintes  
doc umentos :  

4 .3 .1 .  Nota f iscal ,  no c aso da primeira  fatura ,  apres entaçã o da ART (CREA -BA ),  do  
CMA/CE I (c ert if icado de ma tríc ula  e  a l teraçã o/certi f ica do es tadual  de insc rição .  

4 .3 .2 .  R elatório de anda mento e mediçã o dos s erviç os ,  pa ra as  parc elas  
intermediá rias  e termo de rec ebimento provis ório dos s erviç os ,  pa ra a  pa rc ela  
f inal ;  

4 .3 .3 .  C omprovaçã o de Regula rida de f iscal  c om as Fazendas Nac ional ,  Es tadual  e  
Munic ipal ,  a l ém das  C ert idões  de R egula ridade de quitaçã o j unto  a o FGTS e  CN DT.  

4 .3 .4 .  A  úl t ima fa tura  apres entada  pela  contra tada s omente s erá  adimpl ida  pela  
Adminis traçã o des de que acompanhada  do Termo de R ec ebimento Provisório  e  
doc umento  c omproba tório  da  baixa  da  matrícula  no  CE I .  

4 .4 .  As  faturas serã o apres en tadas com indicaç ões das qua nt idades e preços 
unitá rios  em R ea is  (R $) ,  obedecidas às  pa rc el as  das etapas  dos s erviços executa dos,  
de conformida de com o Cronogra ma Fís ic o -F ina nc eiro apres entado pela  l ic ita nte 
ou,  no  cas o  de fa tura  única ,  após  a  c onclusã o do s  s erviços;  

4.4 .1 .  As  fa turas s erã o encaminhadas à  f iscal ização do CRF-B A atra vés do FISCAL  
DA OBR A,  pa ra a nál is e e aprovação e posterior enca minhamento  ao Cons elho  
Regional  de Fa rmácia  do Es tado da Bahia  pa ra  paga mento da  exec uçã o dos s erviços ,  
que dis porá  de a té 30  ( tr inta)  dias  para efet ivação do paga mento;  

4 .4 .2 .  Ocorrendo a  não ac ei tação pela  f is cal ização do CRF-B A  dos s erviç os 
fatura dos,  s erá  de imedia to c omunica do à  empresa c ontrata da pa ra ret if icação e  
apres entaçã o da  nova  fatura ,  esc oimada  das  c aus as de s eu  indeferimento;  

4 .4 .3 .  O nã o paga mento da fa tura no prazo est ipulado no item 4.3 ac arretará 
indeniza ção por inadimpl ênc ia  pela  va ria ção do IN PC,  entre a  da ta  f inal  do período 
de adimpl emento de ca da pa rc ela  até a  da ta  do efet ivo pa ga mento ,  ou outr o índic e  
que venha a  s er f ixado pelo G overno F ederal ,  na  forma do a rt .  40,  XIV,  “c”  da  L ei  nº .  
8 .666/93 ;  

4 .5 .  Os preços contrata dos ,  em moeda c orrente bras il eira ,  s erão irreajus táveis  pel o 
período de 12 ( doze)  mes es ,  c onta dos des de a  assinatura  do  c ontrato ;  
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4.6 .  Os valores ora pac tuados poderão s ofrer reajusta mento s e o pra zo dos s erviç os  
ultrapa ssa r 365 ( trezentos e s ess enta e c inc o)  dias  c ons ecutivos ,  conforme 
es ta bel ec e a  Lei  nº .  8 .880/ 94,  ou na oc orrênc ia  de outras normas que venha m a ser 
editadas  pel o G overno Federal ,  c om a f inal idade c obrir f lutuaç ões  no cus to  dos  
ins umos ,  na mes ma proporção e periodicida de da  va ria ção ,  verif ic ada nos índic es 
do Cus to Na cional  da C onstruçã o C iv il  e Obras  Públ icas ,  por t ipo de obras a pura dos 
pela  FG V -  Fundação G etúl io Va rgas ,  desde que c ompa tível  c om o  preço de mercado,  
na  forma  do a rt .  40 ,  XI  da L ei  nº .  8 .666/93;  

4 .7 .  N o cas o de eventuais  atras os de res pons abil idade da C ontra tada,  os  rea jus tes  
serã o calcula dos  até o mês previs to  no C ronogra ma fís ic o -f ina nc eiro ,  pa ra o evento  
gera dor do  fa tura mento.  

4 .8 .  Os  paga mentos  poderã o s er s usta dos pel o C RF-BA ,  nos  s eguintes  cas os:  

4 .8 .1 .  Não cumprimento das obrigações  da C ontra tada pa ra c om terc eiro que possa ,  
de qualquer forma,  prejudica r  o  CRF-B A;  

4.8 .2 .  Inadimpl ência  de obriga ç ões  da  C ontratada pa ra  com o  CRF-B A  por conta  do  
Contra to;  

4 .8 .3 .  Não cumprimento do dis posto na s Instruç ões fornecidas pel o  CRF-BA e nos 
dema is  anexos des te E dital ;  

4 .8 .4 .  Erros  ou víc ios  nas fa turas .  

4 .9 .  Os doc umentos de cobra nça relacionados acima ,  deverã o ser a pres enta dos na 
Adminis traçã o do CRF -BA,  local iza da na Rua Dom Basil io M endes  127 –  Ondina ,  
Salva dor -  B A,  dos quais  após a tes tados pel a  autorida de c ompetente e aprova dos 
pelo  Fiscal  do Contra to  s erã o enca minhados ao  Setor  Fina nc eiro  pa ra f ins  de  
l iquidação da des pesa  e  inclusão na l is ta  c las sif icatória  de c redores .  

4 .10.  O paga mento das  obrigações relat ivas  a o pres ente contra to  deve obedec er e  
cumprir a  ordem c ronológica  das  da tas  das res pect ivas  exigênc ias ,  a  teor do  que 
dis põe o  a rt .  7º§ 2º ,  in ciso  II I ,  da  L ei  nº  4 .320/1964,  a rt .  5º  e 7º ,  §  2º ,  incis o III ,  da  
Lei  nº  8 .6 66/ 93 .  

5.  PRAZO  DE VIG ÊNCIA DO C O NTRATO   

5.1 .  O prazo d e vigênc ia  do c ontra to será  de 03  (três)  mes es ,  c ontados  a  partir  da  
data  de sua as sinatura ,  ta l  prazo poderá s er prorrogado  por iguais  e suc es sivos  
períodos,  de ac ordo c om as dis posiç ões previstas  nos  a rts .  57 e 65 da L ei  nº  
8.666/93.  

5 .2 .  O prazo de execução do cronograma  ec onômic o -f ina nc eiro  s erá de 03 (três)  
mes es  a  pa rt ir  da  emis são e  c ons eqüente rec ebimento  da  ordem de s e rviços .  

5 .3 .  Pa ra efei tos  da conta gem do prazo de execução previs to no i tem anterior (5.2) ,  
não  s erão computados o período de pa ra l isação dos s erviç os  por  ordem da  
adminis tração ou  fa to  alheio  à  vonta de das  pa rtes .  
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Parágrafo Únic o:  O pra zo de v igência  de c ontrato s e da rá a  pa rt ir  da posterioridade 
da as sinatura da  Ordem de Serviç o .  

6.  EDITAL  

Anexo I  –  Es peci f ic ações téc nicas  e memorial  desc rit ivo .  

(Disponibilizado em arquivo no formato PD F)  

Anexo II  –  Projeto –  P lanil ha de Orça mento Res umo do Empreendiment o,  Pla nilha 

Orçamentá ria  das Obra s/serviç os;  Cronograma Físico -F ina nc eiro ,  Pl anil ha do B.D .I ,  

Planilha dos E nca rgos Socia is ,  memorial  de cálcul o,  c urva de serviç os do 

empreendimentos,  Planilha De Cus to  Do E mpreendimento .  

(Disponibilizado em arquivo no form ato PD F)  

Anexos  I II  –  M ODEL O de Decla raçã o do R es ponsável  Téc nic o;  

Anexo IV  –  MODEL O de Declaraçã o de Inexis tência  de Fa to Impeditivo;  

Anexo V –  M ODEL O de Declaraçã o de R ec ebimento  dos  Documentos  de Lic itaçã o;  

Anexo VI  -  MODEL O de Carta -Propos ta  

Anexo VII  –  M ODELO –  Declaraçã o de Inexis tência  de Emprega dos M enores ;  

Anexo VIII  –  Minuta do Contrato;  

Anexos  IX  –  Decla raçã o de Vis ita  a os L oca is  da s Obra s .  

6 .2 .  A  l ic ita nte deverá exa mina r todas  as  ins truç ões,  formulá rios ,  c ondições  e 
es peci f icações que f igura m n os documentos  de l ic itaçã o.  Se a  l ic ita nte omit ir  
informaç ões requerida s nos  documentos de l ic i tação ou a pres enta r  uma propos ta  
que nã o se a jus te subs ta ncial mente a os documentos acima l is tados ,  terá  sua  
propos ta  recusa da.  

7.  CO NDIÇÕ ES  DE PARTIC IPAÇ ÃO  E PAR TIC IPAÇ ÃO  DE EMPRES A ME’S  O U EPP’S  

7.1 .  Poderã o pa rt ic ipa r da l ic i taçã o,  os  interessa dos devidamente c adastra dos na 
corres pondente es pec ial ida de ou que atenderem a todas a s  condiç ões exigidas para  
cadastra mento até o 3º  (terc eiro)  dia  a nterior  à  data  do re c ebimento das proposta s ,  
conforme o  a rt .  22 ,  §2º  da  L ei  nº  8 .666/ 93.  

7 .2 .  O l ic ita nte poderá acompa nha r os  a tos públic os da l ic i tação ,  nel es  ma nifes tar -
se ,  s ol ic ita r escla rec imento,  c onsigna r em ata  o que lhe c onvier ,  bem c omo 
apres enta r  as  impugna ções e  i nterpor  rec ursos previs to  em l ei .  

7 .3 .  Não s erá ac ei ta  a  part ic ipaçã o de empresa s nesta  l ic i tação ,  qua ndo:  
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7.3 .1 .  Decla radas  inidôneas  ou inadimpl entes pelo  Poder  Públ ico;  

7 .3 .2 .  Es tiverem em proc ess o de c oncorda ta ,  fa l ência  ou  em qualquer  outra  
condição que c omprometa a  s ua perfei ta  qual if icaçã o jurídica ,  f i scal ,  téc nica  e 
ec onômica .  

7 .3 .3 .  Est iverem enqua dra das nas condições previstas  pelo a rt .  9º  da  Lei  8 .666/ 93,  
em s ua  atual  redação .  

7 .3 .4 .  Est iverem reunidas em c onsórc io ,  grupos ou a ssoc iaç ões p a ra  esta  f i nal ida de.  

7 .4 .  No a to do rec ebimento do edital  e dos s eus el ementos c onst itut ivos deverã o os  
l ic i tantes  veri f ic ar s eu  conteúdo e s e o mes mo es tá  compl eto,  não s endo admitidas  
recla mações posteriores s obre eventuais  omiss ões ,  devendo ainda junta r aos 
doc umentos de ha bil ita ção decla raçã o de rec ebimento dos doc umentos de l ic i tação ,  
conforme modelo  apres enta do no a nexo V des te  E dital .  

7 .5 .  Qual quer  pedido de escla rec imento  em relação a  eventua is  dúvidas  de 
interpretação deste E dital ,  deverá s er dirigido ,  po r esc rito,  a o  Pres idente da  
Comissã o no endereç o acima ci ta do ,  até  03 (três)  dias  anteriores à  data  ma rca da 
pa ra a bertura dos envelopes  relat ivos  à  doc umentaçã o de ha bil ita çã o.  

7 .6 .  Os pa rt ic ipa ntes deverã o ter pl eno conhecimento dos termos deste E dital ,  d as  
condições  gerais  do objeto da  l ic itaçã o e das áreas  onde s erão executados os  
serviços .  

7 .7 .  A comprova ção da condiçã o de mic roempresa ou empresa de pequeno porte 
pelo l ic ita nte,  empres ário ou s ociedade s erá  efetua da exclus iva mente media nte a  
apres entaçã o da C ert idã o Simpli f ica da expedida pela  Junta  C omercial  do s eu 
domic il io devida mente certi f icado e ass inado em que s e comprove que a  empresa 
pa rt ic ipa nte está  regis trada na quel e  órgão,  emitida no corrente exerc ício  
(Instruçã o N orma tiva  nº  103/ 2007) ,  poden do s er a pres entada junto a o 
credenc ia mento  ou  dentro  do envelope de ha bil ita ção .  

7 .8 .  Os documentos de credenc iamento e documentos de ha bil itaç ão deverã o s er  
apres enta dos  em original  ou por qual quer proc esso  de cópia  pa ra que os  membros  
da c omissã o real ize  a  a utent icidade em s essã o .  

8.  C REDENCIAMENTO  DO  REPRESENTANTE  

8.1 .  Ca da empresa l ic i tante a pres enta r -s e-á  c om 01 ( um) repres enta nte ,  
devida mente c redenc iado pa ra intervir na s  fas es des te c erta me,  respondendo,  
assim,  pa ra todos  os  efei tos ,  por s ua represen tada e  podendo renova -s e a  cada  
sessã o.  

8 .1 .1 .  Por  c redenc ia mento  entende - s e:  

a)  procuraçã o,  com f irma rec onhecida em ca rtório,  ac ompa nha da de cópia  do a to de 
invest idura do outorga nte ,  na  qual  c onste  expressamente ter poderes pa ra devida  
outorga ,  junta mente com c ópia  de doc umento  com foto ta nto da outorga nte qua nto  
do  outorga do.  
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b) documento que comprove a  capacida de de repres entá - la ,  no cas o do  
repres enta nte s er t i tul ar  da  empresa ,  junta mente c om doc umento  c om foto.  

8 .2 .  As  procuraç ões s erão retidas  pela  C omiss ão e  junta das  ao  proc es so de l ic itaçã o.  

8 .3 .  Caso a  repres entaç ão se al tere dura nte o proc ess o de a bertura e  julga mento da  
l ic i tação ,  o  novo representante deverá a pres enta r ,  da  mesma forma,  os  documentos  
relacionados  acima.    

8 .4 .  A  nã o a pres enta ção ou inc orreção do doc umento  de c redencia mento nã o 
ina bil i ta rá  a  l ic i ta nte ,  mas  impedirá  o  s eu  repres enta nte de s e  ma nifes tar  e 
res ponder  pela  mes ma.  

9.  F ORMA DE APRESENTAÇ ÃO  DOS  DO CUMENTOS  E  PROPOSTAS  

9.1 .  A doc umentação e proposta s  das empresas  que a correr em a  este  c erta me 
deverão s er a pres entadas no dia ,  hora e  local  determina dos  nes te Edital ,  
dat i logra fa das ou impressas el etronicamente em pa pel  t imbra do da empresa ,  em 01 
(uma) v ia ,  da tada ,  numera da devendo s er relacionados,  na ordem es ta bel ecida  
nes te Edital  de ac ordo com os i tens pedidos e a pres enta dos em pa stas  c om 
assinatura ident if ica da na últ ima folha e  rubrica da nas dema is  fol has ,  s em 
emendas ,  ras uras ou entrel inhas,  c om todo os doc umentos devida mente 
autent icados ,  coloca dos em 1 ( um) envel ope fec had o e ident if icado da seguinte  
forma:  

9.1.1.  Envel ope nº  1 -  DOC UMENTOS  DE HABILITAÇÃO   

RAZÃ O SOCIAL DA  LIC ITAN TE  

ENVEL OPE  N°  01 –  DOC UMEN TOS DE HAB ILITAÇÃ O  

CON SEL HO RE GIONAL  DE F ARMÁ CIA  -  BA  

TOMA DA DE  PREÇ OS N º 00 1/ 2019 

DATA DE  AB ERTURA:  09:00 hs  do dia  30/ 04/ 2019  

9.1.2.  Envel ope nº  2 -  PRO POS TA DE PREÇOS   

RAZÃ O SOCIAL DA  LIC ITAN TE  

ENVEL OPE  Nº 02 –  PROPOSTA  DE PREÇ OS  

CON SEL HO RE GIONAL  DE F ARMÁ CIA  -  BA  

TOMA DA DE  PREÇ OS N º 00 1/ 2019 

DATA DE  AB ERTURA:  09:00 hs  do dia  30/ 04/ 2019  
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9.2 .  Em nenhuma hipótes e s erá con c edido pra zo pa ra que se a pres entem qua is quer  
doc umentos exigidos nes te Edital  que nã o tenham sido apres enta dos  em envel opes 
lacrados no a to da a bertura da  reuniã o dest inada  à  a pres entaçã o dos documentos  
de ha bil itaçã o,  salvo o que dis põe o art .43 ,  §  1º  da  LC 123/ 2006 com relaçã o as  ME  
e  E PP.  

9 .3 .  É  fac ulta da à  C omissã o a  promoção de dil igênc ia  dest ina da  a  esclarec er  
qua is quer dúvidas ,  em qual quer fas e do pres ente proc ess o de l ic ita ç ão,  nos termos 
§  3º  do  A rt .  43  da L ei  nº  8 .666/ 93.  

9 .4 .  A  a bertura dos enve l opes s erá fei ta  em a to públ ico  no dia  já  previsto no início 
deste ins trumento,  e s e no dia  nã o houver expediente n o CRF-B A,  s erão os  mes mos 
abertos no primeiro dia  út i l  s ubs eqüente de funcionamento ,  no  mes mo horá rio  
es ta bel ecido para  a  s es são que exc epcio nalmente não s e  real izou .  

10.  DOC UMENTOS  DE HABIL ITAÇ ÃO   

10.1.  Os Documentos de Ha bil i tação ,  aba ixo relac iona dos ,  deverã o ser apres enta dos  
em 01 ( uma)  única  v ia  devidamente atual izados,  em vigênc ia ,  devendo conter  
numeração em cada fo lha:  01/ 20,  02/ 20,  03/ 20,  caso nã o apres ente numerado,  o  
repres enta nte não poderá  contesta r,  c omo ta mbém não s erá  efeito  de ina bil ita ção .  

10.1.1.  Os doc umentos exigidos  nesta  TOMA DA DE  PR EÇ OS poderã o s er 
apres enta dos  em original ,  ou  por qual quer proc esso de c ópia  a utentica da ou  a inda  
apres enta r c ópia  dos orig inais  pa ra que a  Comissã o real ize  a  autentic idade em 
sessã o.  

10.1.2.  Os documentos  exig idos deverão s er relacionados,  s epa ra dos,  col ec iona dos  
e numerados na ordem estabel ec ida neste Edital ,  nã o s e ac eita ndo doc umentos  
avulso s ou  folhas  s olta s .  

10.1.3.  Os  documentos  em que o  prazo de va l ida de não esteja  indic ado no próprio  
doc umento ,  em l ei  ou nes te  Edital ,  terã o automa tica mente o prazo de val ida de de 
30 (tr inta)  d ias  a  conta r da  da ta  de emissã o dos mes mos.  

10.1.4.  Pa ra f ins  d e habil i tação os  l ic i ta ntes  deverão a pres enta r as  s eguintes  
doc umentações :  

10.2.  PRO VA DE C ADASTRAMENTO  (Art .  22,  §2º,  Lei  nº 8 .666/93)  

10.2.1.  C ert i f ica do de Regis tro Ca dastral  –  C RC - ,  emitido pel o Órgão Contra ta nte ,  
ou qual quer órgão da Adminis traçã o Pú bl ica  Direta  ou Indireta ,  nos  termos da L ei  
nº  8.666/ 93,  pert inente ao s eu ra mo de a tiv ida de e compa tível  com o objeto 
contratual ,  vál ido à  da ta  previs ta  pa ra  entrega  da  propos ta ,  c omo forma 
indispensá vel  de pa rt ic ipaçã o nesta  l ic itaçã o.  

10.3.  HABILITAÇ ÃO  JURÍDICA  

10.3.1.  Ato  cons ti tutivo,  esta tuto  ou c ontrato soc ial  em vigor ,  devida mente 
registra do,  em s e trata ndo de s ocieda des comercia is ,  e ,  no cas o de s ociedades por  



 

9 
 

ações,  acompa nha do de doc umentos  de el eição  de s eus  administradores e/ ou 
diretores;  

10.3. 2.  E m s e trata ndo de s ociedades civ is ,  a to const i tut ivo acompa nha do de prova 
da diretoria  em exerc íc io;  

10.3.3.  Dec reto de a utorizaçã o,  em s e tratando de empresa ou s ociedade  
es tra ngeira  em funciona mento  no país ,  e a to de registro ou autorizaçã o para  
funci onamento  expedido pelo  órgã o c ompetente,  qua ndo a  at iv ida de a ssim o exigir .     

10.3.4.  Documento  com foto  do sóc io  a dminis trador da  empresa;  

10.3.5  Será ina bil i tada  a  empresa que a pres enta r  objeto s ocial  incompa tível  c om o  
objeto  des ta  l ic itaçã o.  

10.4.  REG UL ARIDADE FISC AL  E  TRABALHIS TA  

10.4.1.  Prova de Ins c riçã o no Cadas tro Na cional  de Pess oas Jurídicas  (CN PJ) ,  
atra vés do respect ivo Comprova nte de Insc rição e de Si tuaçã o Cadastral ,  emitido  
pela  R eceita  F ederal ;  

10.4.2.  Prova de insc rição no Ca das tro de Cont ribuintes  Es ta dual  ou Munic ipal ,  s e  
houver ,  rela tivo a o domicíl io ou s ede do l ic i tante,  pert inente a o s eu ramo de 
ativ ida de e c ompa tível  com o objeto  c ontratua l ;  

10.4.3.  Prova de regularida de f iscal  pera nte a  F azenda Nac ional  mediante 
apres entaçã o de c erti dão uni f ica da expedida pela  Sec reta ria  da R ec eita  F ederal  do 
Bras il  (RFB) e pela  Procuradoria - G eral  da F azenda Nacional  (PGF N),  referente a  
todos  os  c réditos  tributá rios  federa is  e  à  Dívida At iva da Uniã o ( DAU)  por elas  
adminis trados,  incl usive os  previden ciá rios  ( PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751,  DE 03 
DE OUTUBR O DE  2014) ;  

10.4.4.  Prova de regularida de f iscal  pa ra  com a Fazenda E stadual ,  c om a  
apres entaçã o da C ert idão N ega tiva  ou C ert idão Posi t iva ,  c om efei tos  de negat iva 
emitida pelo E sta do,  rela tivo a o domic il io ou s ede da l ic i tante,  pert inente a o s eu  
ra mo de at iv ida de e compa tível  c om o objeto c ontratual ,  ou s eja ,  at inente aos  
débitos  es taduais ;  

10.4.5.  Prova de regularida de f iscal  para  com a Fazenda Munic ipal ,  c om a  
apres entaçã o da C ertidão N egat iva de Tribut os Municipais ,  do  domic il io ou s ede da 
l ic i tante,  ou  outra  equivalente,  na  forma  da  l ei ;  

10.4.6.  Prova de regula ridade rela tiva  ao Fundo de Ga ra nt ia  por Tempo de Serviç os 
–  FGTS,  através  da a pres entaçã o do CRF –  Certi f ica do de R egula rida de do FG TS,  
emitido  pela  Caixa Econômica F ederal ,  demonstra ndo si tuaçã o regular  no  
cumprimento dos enca rgos  s ocia is  ins ti tuídos por  L ei .  

10.4.7.  Prova de inexis tência  de débitos  ina dimplidos pera nte a  Jus tiça  do  
Tra balho ,  media nte a  a pres entaçã o de c ertidã o nega tiva ,  nos ter mos do Títul o VII - A  
da Cons ol idaçã o das L eis  do Tra bal ho ,  aprova da pel o Dec reto -L ei  no 5.452,  de 1o de 
maio de 1943 ( NR).  



 

10 
 

 

10.5.  Q UALIFIC AÇ ÃO  ECONÔMIC A E  FINANCEIRA  

10.5.1.  C ertidão negat iva de fal ênc ia  ou conc ordata  expedida pelo dis tribuidor da  
sede da p ess oa jurídica ,  ou de execuçã o patrimonial ,  expedida  no  domic íl io da 
pess oa f ís ica;  

10.5.2.  Comprovaçã o de que possui  o ca pital  social  igual  ou s uperior a  10% do 
l imite  orça do pelo  CRF -BA.    

10.5.3.  Balanço pa trimonial  e demonstraç ões  contá beis  do últ imo e xerc íc io s oc ial ,  
já  exigíveis  e a pres enta dos na forma da lei ,  que comprovem a boa s ituação 
f ina nc eira  da  empresa,  veda da à  apres entaç ão de balanc etes  ou bala nço 
provis órios ,  e ,  s e enc errados a  ma is  de 03 (três)  mes es da data  de a pres entaçã o da 
propos ta ,  poderá s er atual iza do s eus val ores por índic es ofic iais .  A c omprovaçã o da  
boa si tuaçã o f ina nc eira  será verif ica da atra vés  do cálcul o dos s eguintes  índic es 
contá beis:  índic e de l iquidez geral  igual  ou  maior do que 1 ,0 ( um),  Índic e de 
Liquidez  C orrente maior o u  igual  a  1 ,0  (um)  (a rt .  31 ,  I  e § 5º  da  L ei  nº .  8 .666/ 93) .  

10.5.3.  Es tes  índic es  deverã o s er  calc ulados e  demonstra dos ,  em doc umento,  pelos  
l ic i tantes  de ac ordo as  técnicas  c orrentes de c onta bil ida de,  s egundo a  fórmula:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
ILC=      Ativo Circulante      ≥ 1,0 

Passivo Circulante 

10.5.4.  As  empresas com menos de um exercíc io f ina nc eiro devem cumprir a  
exigência  deste  i tem media nte a pres entaçã o de bala nço de a bertura ou do úl t imo 
bala nço patrimonial  l evantado,  c onforme o  ca so.  

10.6.  Q UALIFIC AÇ ÃO  DE C APAC IDADE TÉC NICA  

10.6.1.  R egis tro ou ins criçã o da empresa l ic i tante e do s eu res ponsá vel  técnic o no 
Cons elho R egional  de Engenha ria ,  A rquitetura e Agronomia –  CRE A ou C ons elho de 
Arquitetura  e Urbanis mo -  CAU,  no  Es tado de sua  s ede;  

10.6.2.  Indicaçã o do(s)  Res ponsável( is)  Téc nic o(s)  pela  exec ução da obra ,  
acompa nha do de regis tro e quitaçã o junto a o Cons el ho R egional  de E ngenha ria  e 
Agronomia (CREA ),  ou Cons elho de A rquitetura e Urb anis mo (C AU);  

10.6.2.1.  C omprovação de que a  l ic i ta nte poss ui  em s eu quadro permanente ,  na  data  
da entrega da proposta ,  engenheiro  civi l  ha bil ita do ou outro profiss ional  
habil i tado,  detentor de ates tado de res ponsa bil ida de téc nica ,  e devidamente 
registra do  no CREA/ CA U,  ac ompa nha do da  res pect iva C ertidã o de Ac ervo Téc nic o -  
CAT,  expedida por este  Cons el ho ,  que comprove ter o profiss ional  executado obras 
e s erviços compatíveis  com o objeto desta  l ic i tação ,  no qua nti tat ivo mínimo de:  
01(um) .  
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10.6.3.  E ntende-s e,  pa ra f ins  des te Edital ,  c omo pertenc ente a o quadro perma nente:  

·          O  Emprega do;   

·          O  Sócio;  

·          O  Detentor  de c ontra to  de prestaç ão de serviço;  

10.6.3.1.  A l ic ita nte  deverá c omprova r  através da juntada  de c ópia  de:   
 “f ic ha ou l ivro  d e registro de empregado" ou  carteira  de trabal ho do prof iss ional ,  
que comprove a  c ondição que pertenc e a o quadro da  l ic ita nte,  do contrato soc ial ,  
que demons tre a  condiçã o de s óc io do prof issional ,  ou ,  a inda,  do c ontra to de 
prestaçã o de s erviç o  ou da decla raçã o de contra taçã o futura do prof iss ional  
res ponsá vel ,  acompa nha da  da anuênc ia  des te.  
Qua ndo s e  tra tar  de dirigente ou sóc io da l ic i tante tal  comprovação será a través do  
ato  cons ti tutivo  da mes ma.  

10.6.4.  A l ic ita nte deverá declara r formalmente,  conforme  M ODE LO a pres enta do no 
Anex o III  do E dital ,  a  vinculaçã o do(s)  responsá vel( eis )  téc nic o(s)  da empresa 
cita do no item a nterior  com a c ondução dos  s erviços .  

10.6.5.  Decla raçã o de concordânc ia  do(s)  R esponsá vel( eis )  téc nic o(s)  indicado(s)  
pela  l ic i ta nte;  

10.6 .6.  R ela ção de equipe téc nica  que s e enca rrega rá da execução da s obras ,  
coerente c om o  porte  da Obra,  indica ndo,  pa ra ca da profiss ional ,  a  res pect iva  
qual if icaçã o,  a  funçã o e  o  tempo de a tividade na função;  

10.6.7.  Declaraçã o expressa de ter conhecimento d as dispos ições do pres ente E dital  
e s eus a nexos,  e de que s e subordina  às  normas nel e contidas ,  a l ém de ma nter  
dura nte toda a  execuçã o do c ontrato,  em c ompatibil ida de c om a s obrigações por ela  
assumida s,  todas as  c ondições de ha bil itaç ã o e qual i f icaçã o exi g idas na l ic ita ção , 
conforme modelo  em Anex o V .  

10.6.8.  A empresa l ic i tante deverá a genda r  a  vis ita  téc nica  a os l ocais  da futura 
execuçã o dos s erviç os  e/ ou obras ,  pes soal mente,  ou a tra vés do  tel efone ( 71)  
___________ cujo repres enta nte legal  da empresa deve rá s e apres enta r até o dia  
anterior  ao  c erta me no Setor  de Lic itaç ões .  N o a to  s erá emitido  por pa rte d o Setor 
de l ic i tação  a  decla raç ão conforme modelo em Anex o IX ,  a  qual  deverá esta r no  
envel ope dosa  doc umentos  de ha bil i tação .  

10.6.9.  DEMAIS  DOC UMENTOS  

10.6.9.1.  Decla raçã o de que cumprem a exigência  dis posta  no incis o V,  do art .  27 da  
Lei  8 .666/93,  conforme ANEXO  VII .  

10.6.9.2.  Declaração de inexistênc ia  de fato impedit ivo ,  c onforme M ODEL O no 
Anex o IV  do  Edital .  
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10.7.10 .  Todos os  documentos expedidos pela  empresa deverão s er  subscri tos  por 
seu repres enta nte legal ,  em papel  t imbra do da  empresa e c om ident i f icação cla ra  do 
seu  s ubsc ri tor.  

10.7.11 .  O l ic i ta nte  que deixa r  de apres enta r  qual quer um dos doc umentos 
relacionado nos i tem 10 e s eus subitens ,  ou apre s enta r um dos doc umentos 
venc ido,  ou ainda em desac ordo c om o  sol ic i tado no edital ,  esta rá a utoma tica mente 
ina bil i tado salvo nas condições que dis põe o art .43,  §  1º  da LC 123/2006 com 
relação as  M E e  E PP.  

10.7.12 .  Sob pena de ina bil itaçã o,  todos  os  documen tos apres entados pa ra  
habil i tação  deverão es tar:  

10.7.12 .1 .  Em nome do l ic ita nte,  c om numero do CN PJ e ,  preferenc ialmente,  c om o  
endereç o res pec tivo:  

10.7.12 .2 .  Se o l ic i tante for a  matriz ,  todos os  doc umentos deverã o es tar  em nome 
da matriz;  ou se o l ic i t ante for a  f i l ia l ,  todos os  doc umentos deverão esta r em nome 
da f i l ia l ;  e  s erã o dis pensados da f i l ia l  a quel es  doc umentos que,  pela  própria  
natureza,  c omprovada mente,  forem emit idos  somente em nome da  matriz .  

11.  PROPOSTA DE PREÇOS  

11.1.  A proposta  de preç o s deverá s er a pres enta da no E nvel ope nº  02,  em 01 (uma) 
via ,  em pa pel  t imbrado,  d ig ita da com toda clareza,  s em emenda s,  rasuras ,  
acrésc imos ou entrel inhas,  rubrica da ou assinada ,  em toda s as  fol has pelo  
repres enta nte l egal  da  l ic ita nte e por meio magnétic o  CD,  pendrive,  etc .  inclus ive 
com pla nilha s e c ronogra ma fís ic o f ina nc eiro,  compos içã o de encargos soc iais ,  BDI  
e  pla nilha  de c omposiç ão de cus tos  unitá rios .  

11.2.  O envelope de PR OPOSTA  DE  PREÇ OS deverá  conter:  

11.2.1.  Ca rta - proposta ,  conforme M ODEL O a pre s entado no A nexo VI  do Edital ;  

11.2.2.  Pla nilha de orç amento,  c onforme model o do A nexo II  do Edital ,  devida mente 
preenc hida com os preç os unitá rios  e totais  de ca da s erviç o .  O valor global  da  
propos ta  a  s er a pura do a tra vés da pla nil ha de orça mento  deverá  s er a pres enta do 
em al garis mos  e por  extens o,  e deverá c ontempla r  e a tender sa tisfatoria mente a  
todas as  es pec if icações ,  normas e proc edimentos es ta belecidos neste Edital  e s eus  
anexos ,  sendo l imina rmente descla ssi f ica das  as  l ic ita ntes  que nã o atenderem aos  
requisi tos  sol ic i tados da súmula nº  254,  do TCU: “O IRPJ -  Imposto de R enda Pess oa  
Jurídica  -  e a  CSLL  -  Contribuiç ão Social  sobre o Luc ro Líquido -  não s e  
consubs tancia m em despesa indireta  pa ssível  de inclusã o na taxa de Boni ficaç ões e 
Despesa s Indiretas  -  BDI do orça mento- bas e da l ic i tação ,  ha ja  vista  a  na tureza  
direta  e  pers onal ís tica  dess es  tributos ,  que oneram pess oalmente o  c ontrata do.”  

11.2.2.1.  Os val ores unitá rios  da pla nil ha orçamentá ria  a pres enta dos na  propos ta 
de preços não deverão ultra passa r os  preç os  f ixa dos na pla nilha orçamentá ria  do  
Edital .  

11.2.4.  C ronogra ma Fís ico Fina nc eiro das obras e/ ou s erviç os ,  com os perc entuais  
de execuçã o igual  ao  a pres enta do na p la nil ha  pel o  CRF -BA ;  
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11.2.5.  Planilha  de C ompos içã o de E nca rgos Sociais ;  

11.2.6.  Pla nilha de C ompos ição de B DI,  que deverá s er apres enta da conforme as  
orientaç ões  desc ritas  no Acórdão 2622/2013 TCU;  

11.2.7.  Pla nilha de  C ompos ições  Unitá rias  dos cus tos  dos s erviç os de todos os  itens 
da pla nil ha orçamentá ria .  

11.3.  A pla nil ha de orçamento d everá s er devida mente preenchida,  devendo ter  
obriga toriamente s eus itens e qua nt ita tivos idênt ic os aos apres entados no A nexo II  
do Edital ;  nã o sendo permitido às  l ic ita ntes  alterá - l os  em seu conteúdo e/ ou  
qua nti tat ivos ,  s ob pena de imedia ta  descla ssif icaç ã o,  ca bendo às  l ic ita ntes  tã o 
somente fornec er os  preços unitá rios  e gl obais  propostos pa ra  execuçã o dos 
serviços .  

11.4.  O preç o gl obal  deverá s er express o  em moeda corrente nacional ,  em 
algaris mos e por extens o,  e referir -s e única  e exclusiva mente ao soma tório dos  
preços totais  dos s erviços ,  c om data - bas e rel ativa  à  data  da entrega  dos envel opes  
com a  Documentaçã o de Ha bil i tação  e  Propos ta  de Preç os .  

11.5.  O preço global  proposto deve contempla r todos os  cus tos rela tivos às  
ins talaç ões,  veícul os ,  má quinas ,  equipa mentos,  ma teria is  e ferra menta s;  insumos,  
materiais  de c onsumo; mã o -de- obra direta  e indireta ,  enca rgos soc iais  e 
tra bal his tas ,  benef ícios ,  s eguros ,  taxa s ,  emol umentos ,  impos tos ,  tributos e dema is  
despesas direta s  e indireta s  pertinentes à  perfeita  real izaçã o dos s erviç os ,  bem 
como a  boni ficaçã o e a s  despesa s indiretas  (B DI) .  

11.6.  A propos ta  deverá esta bel ec er prazo de val ida de de,  no mínimo,  60 (s ess enta )  
dias ,  contados a  pa rtir  da data  de entrega dos envel opes c om a  Doc umenta ção de 
Ha bil i taçã o e  p roposta  de preços .  

11.7.  Nã o se admit irã o propostas  que apres entem preç os unitários  e/ou globa is  
s imbólic os ,  irr isórios  ou de valor  zero .  

11.8.  N o cas o de divergência  entre os  preços unitá rios  e os  preços tota is ,  
preval ec erão os  primeiros e,  nessa h ipótes e ,  a  Comissão refa rá o  cálculo pa ra 
apura r o  val or  c orreto  pa ra f ins  de jul gamento.   

11.9.  Não s e cons idera rá qualquer oferta  de vantagem nã o prevista  no Edital ,  nem 
preço ou va nta gem bas ea da na  oferta  dos  demais  l ic i ta ntes .  

12.  PROCEDIMENTOS  DA L ICITAÇ ÃO,  ABERTURA DOS  ENV ELO PES E  DAS  ME’S  E  
EPP’S  

12.1.  A entrega dos envel opes  deverá s er  efetuada  pela  l ic ita nte ou por  s eu  
preposto  no  inicio da  s essã o de a bertura  da l ic itaçã o.  

12.2.  A c ri tério da Comissã o,  o  inic io dos trabalhos poderá s er prorroga do em até 
30  (tr inta)  minutos  da hora esta bel ec ida  neste  E dital .  
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12.3.  Depois  do inicio dos tra bal hos não s erá rec ebida nenhuma outra  
doc umentação nem s erão permitidas quais quer modif icaç ões ou acrésc imos a os  
el ementos em exa me.  

12.4.  Ainda na  entrega  dos  envelopes ,  a  comprovaçã o da c ondição  de mic roempresa 
ou empresa de pequeno porte pel o l ic i ta nte ,  empresá rio ou soc ieda de será efetua da  
exclus iva mente media nte a  apres entação da  Certidão Simpl if icada  expedida pela  
Junta  Comercial  do s eu domicil io devida mente c erti f ica do e ass inado em que s e 
comprove que a  empresa pa rt ic ipa nte está  registra da na quel e órgão ,  emit ida no 
corrente exercíc io  ( Ins trução N orma tiva nº  103/2007).  

12.5.  Nã o serã o ac ei ta s ,  em nenhuma hipótes e,  propostas  emitidas atra vés de fac -
símil e,  c ont idas em envel opes abertos ou que s ejam entregues à  C omissã o fora do  
prazo .   

12.6.  Se no dia  previsto nã o houver expediente,  a s  propos tas  s erão a bertas  no  
primeiro  dia  út i l  de expediente que s e s eguir ,  obedec endo ao  mesmo horá rio 
es ta bel ecido .  

12.7.  Os  tra balhos  s e rã o proc edidos de acordo com a s eguinte  ordem:  

12.7.1.  C redenc ia mento  dos  repres enta ntes  da s empresas ;  

12.7.2.  Esta ndo os mes mos em ordem, s erão lançados em ata  os  nomes dos  
repres enta ntes da s empresas l ic i tantes  pres entes ,  após o que o Presidente da  
Comissã o proc ederá  ao  rec ebimento dos envel opes  nº  01 e  02.   

12.7.3.  R ec ebidos  os  envel opes n.º  01  -  DOC UMENTOS DE HABILITA ÇÃO s erá  feito o 
exame de s eus c onteúdos em confronto c om a  relaçã o de documentos mencionados 
no  item 10 deste  E dital .  

12.7.4.  R ec ebimento  do documento a tinente ao subitem 12.4 ,  no  ca so de empresa 
ser  ME  ou EPP.  

12.7.5.  Serão a bertos os  envel opes n .º  01 e em seguida os  l ic ita ntes ,  a tra vés de s eus  
prepostos pres entes à  sessã o,  poderão proc eder a o exame dos doc umentos ,  sendo 
rubric adas pelos p repos tos e Comissão .  Caso não s eja  poss ível  a nal isa r as  
propos tas  de preç os na mes ma s essã o,  os  envel opes nº  02 -  PROPOSTA DE PR EÇ OS 
f ica rá sob cus tódia  da Comissã o,  devida mente fec hado e rubrica do pela  Comissão e 
pelos  l ic i tantes  pres entes .   

12.7.6.  Após a  c onferência  da  documentaçã o,  do s eu exa me e do des enrola r de todos  
os  atos ,  s erá  la vrada a ta  c ircuns ta ncia da da s essã o,  a s  recla maç ões e impugnações  
fei tas ,  e ta mbém toda  e qualquer oc orrênc ia  que possa interessa r a o pos terior  
julga mento da l ic i taçã o,  a  qual  s erá ass inada pelos membros da  C omissã o e pelos  
prepostos  dos  l ic ita ntes  pres entes .  

12.8 Divulga do o  resul tado da HABILITAÇÃ O e a pós decorrido o  prazo l egal  para  
interpos ição   de recursos,   s e   houver ,  a  C omissã o des igna rá o dia  e  hora para 
abertura  dos   envel opes n .º  02  -  PR OPOSTA DE PREÇ OS,  ca so  não ,  o  fará  no  mesmo 
dia .  
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12.8.1.  Da reuniã o pa ra abertura dos envel opes nº  02 -  PR OPOSTA DE PREÇ OS 
lavra r-s e-á  a ta  c ircunsta ncia da da s essão na qual  todas as  ocorrência s  f icarão  
minuc iosamente es pec if icadas ,  devendo a  mes ma s er ass ina da pela  Comissã o e 
pelos  l ic i tantes  pres entes .    

12.9.  O nã o comparec imento de qual quer dos pa rt ic ipa ntes a  sessão de a bertura dos  
envel opes  nº  02 –  PR OPOSTA DE PREÇ OS,  não impedirá  que ela  se real ize,  nã o  
cabendo aos  a us entes  o  direi to  de recla mação de qualquer na tureza.  

12.10 .  Havendo ha bi l itaçã o ou ina bil i taç ão,  bem c omo a  c lassif icaçã o ou  
desclass if icação de empresas l ic i ta ntes ,  o  Pres idente da Comissã o comunica rá aos 
mesmos a  c erca do pra zo pa ra interposiçã o de recurs o,  confo rme prec eitua  o artigo  
109,  inc iso I  da  l ei  8 .666/93,  e havendo a  renuncia  express a por parte dos  
repres enta ntes das empresas  l ic ita ntes ,  será  la nça do em ata ,  no qual  
obriga toriamente deverá c onter as  a ssina turas dos repres entantes  das empresa s 
l ic i tantes  que ac ei ta ra m renunc ia r dos recurs os.   

12.11 .  Na hipótes e de qual quer dos l ic i ta ntes  queira  goza r do  seu direito de 
interpor de recurso  referente a o julgamento da fas e de ha bil i tação  e propos tas ,  s er -
lhe-á  c onc edido o prazo legal  de 05 ( cinc o)  dias  úteis  p a ra interpos ição do recurso ,  
o  qual  s erá regis tra do da data  da lavratura  da ata .  E m nenhuma hipótes e s erã o 
rec ebidos rec ursos pel o Cons elho R egional  de Farmác ia  do Es tado da  Bahia  que não 
seja  protocola do na  própria  Sede.  

12.12 .  Ha vendo rec urso,  o  mes mo s e rá dis tr ibuído aos dema is  l ic i tantes  pa ra  
impugná-lo  em igual  prazo,  c onta do da  data  de distr ibuição  pela  C omissão.  

12.13 .  Na h ipótes e de exis tência  de recurs os,  bem c omo de eventuais  impugnaç ões,  
a  Comis são ,  a pós  o  seu julga mento ou  ainda  após a  sua deneg açã o,  da rá  
pross eguimento  a os tra balhos.  

12.14 .  Os envel opes n .º  02 -  PR OPOSTA S DE PR EÇ OS,  das empresas ina bil ita das  
serã o a  elas  devolvidos intactos ,  após c onferência  de s eus respectivos lac res ,  e  
protoc olados.  

12.15 .  É  expressa mente vedada ,  sob qual quer  hipótes e,  a  a bertura do envelope n.º  
02 -  PR OPOSTA DE PR EÇOS,  das empresas inabil ita das no recinto onde es tá  s endo 
real izada  a  reunião ,  e  a  inobs ervâ nc ia  desta  dispos ição  ca racterizar -s e-á  como 
perturbaçã o à  l ic itaçã o ,  sujeita ndo o infra tor às  penal idades c onsta ntes no C ódigo  
Penal  B ras il eiro.  

12.16 .  As  dúvidas que s urgirem dura nte a  reunião ,  a  juízo do  Presidente da  
Comissã o,  s erá  por es te dir imidas na pres ença dos l ic i tantes  ou deixados para  
pos terior del iberaçã o,  podendo,  a inda,  ha ver a  sus pensão temporá ria  da s essã o,  
pa ra decisão em s epa rado da Comissão ,  devendo o fato s er regis tra do em ata ,  em 
todos  os  casos .  

13.  CRITÉRIO  DE JULG AMENTO  

13.1.  Na hora e da ta  esta bel ec idas na audiênc ia ,  c om a pres enç a ou nã o dos  
repres enta ntes ,  a  Comissão proc ederá à  abert ura dos envelopes n .º  02 –  PR OPOSTA  
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DE PREÇ OS,  dos l ic i ta ntes  ha bil i tados ,  a dmit indo -s e uma tol erâ ncia  improrrogável  
de 10 ( dez)  minutos .  

13.2.  A pós a  a bertura do envel ope n.º  02 -  PROPOSTA DE PRE ÇOS,  não mais  ca berá  
desclass if icação de empresas l ic ita ntes  por motivos relac iona dos com Ha bil itaçã o 
Jurídica ,  Qual i f ica ção Econômico -F inanc eira ,  Qual i f icaçã o Téc nica  e R egularida de 
Fiscal ,  salvo em razã o de fatos supervenientes ou só c onhecidos após o jul gamento 
da ha bil itaçã o.  

13.3.  A documentaçã o cont ida  nos en velopes n.º  02 s erá obrigatoria mente a ssina da  
ou rubrica da pel os repres enta ntes das empresas l ic i ta ntes  pres entes e pel os  
membros da  C omissã o.  

13.4.  Para  os  efeitos  deste Edital ,  s erã o  descla ssif icadas a s  propostas  que:  

13.4.1.  Não a tenderem às exigênc ias  nel e c ont ida s e/ ou impus erem c ondições  de 
qual quer  natureza;  

13.4.2.  N ão a pres enta rem cotaçã o dos s erviços objeto des te E dita l ,  referidos no  
Anexo I I ,  não  o  f izerem de forma global .   

13.4.3.  As  propos tas  com preç os inexeqüíveis  ou exc ess ivos,  s endo conside rados  
inexeqüíveis  tendo em vista  os  conc orrentes no  merca do ou não condizentes c om o  
porte dos s erviços ,  e exc ess ivos,  qua ndo contiverem custos superiores aos  
pa râmetros  es ta bel ecidos no §  1º  do  a rt .  48 da  L ei  nº  8.666/93.   

13.4.4.  A pres enta rem propos ta  c om preço unitá rio e  gl obal  s uperior a o val or 
orça do pelo  M unic ípio ,  sob pena  de DESC LASSIFICAÇÃ O da  proposta .  

13.5.  N o julga mento l evar -s e-á  em c onta o c ri tério de menor preço g lobal  oferta do,  
uma  vez  sa tis fei tas  às  dema is  exigênc ias  cont idas  neste  E dital  e s eus  A nexos .  

13.6.  As  propos tas  s erão cla ssi f ica das em ordem cresc ente de preço global  
propos to.   

13.7.  Proc edida a  c lassif icação e veri f ica da a  abs oluta  igualda de entre duas ou ma is  
propos tas ,  s erá  decidido o empate a través de s orteio ,  c onforme presc rit o no artigo  
45,  pa rágra fo  2º  da L ei  8 .666/ 93,  obs erva ndo - se a ntes  o Art .  3º  da referida  L ei .  

13.8.  O res ulta do do julga mento  das propostas  será previamente a pres enta do pela  
Comissã o a tra vés de relatório a o ordenador da des pesa,  por ordem de class i f icaçã o,  
pa ra a  c ompetente e  indis pensável  homologaç ão.   

13.9.  Se a  Comissã o ju lgar nec essá rio à  mes ma poderá determinar  um prazo pa ra  
anal is ar juntamente com o E ngenheiro Téc nic o d o CRF-BA os  doc umentos 
relacionados no subitem 11.2e a pós as  devidas anal is es  o res ul tado do jul ga mento  
das propos tas  s erá  real izado em uma  nova  reuniã o que s erá def inida pela  C omissã o,  
assim c omo os proc edimentos a  serem adota dos pa ra a  real iza ção des ta  nova  
reunião .   

14.  RECURSOS  ADMINISTRATIVOS  
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14.1 Das decis ões proferidas no julga men to da ha bil i taçã o e das propos tas  ca berã o 
recurs os,  por  esc ri to ,  no prazo de até 05 (cinc o)  dias  úteis  a  conta r das res pect ivas  
datas  de comunic ação do resul tado,  de acordo com o previs to no art .  109 da Lei  n .º  
8 .666/93 e  alteraç ões  das L eis  n.ºs  8 .883/ 94 e  9 .648/ 98.  

14.2 Qua ndo interposto,  o  recurs o deverá s er  entregue contra recibo,  ao Presidente 
da C omis são de L ici taç ão.  

14.3 Havendo qual quer alteraçã o no edital  do qual  afete a  formulaçã o das 
propos tas  a  Comissão Perma nente de Lici tação comunic ará a os  l i c ita ntes  que 
adquirira m o  edital  sobre a s  al teraç ões oc orridas e  proc ederá  da  forma 
es ta bel ecida no artigo  21 §  4° da l ei  n°  8 .666/ 93 salvo aquelas  que puderem s er  
comunica das  direta mente media nte ofic io a os  repres enta ntes  l ega is  dos  l ic i tantes;  

14.4 Os recurs os s erã o dir ig idos à  a utorida de superior ,  por intermédio da que 
prat icou rec orrido,  na  forma  e nos  prazos  previstos  por normas  l egais  pertinentes .  

15.  ADJUDICAÇ ÃO  E HOMO LOG AÇ ÃO  

15.1 A C omissã o jul gará a  propos ta  venc edora e encaminha rá o proc esso à  
autorida de c ompetente pa ra homologar  o  c erta me a  s eu  c ri tério,  e  c onvoca r  o  
adjudicatá rio  pa ra  a  as sinatura  do  C ontrato.  

15.2 A ins talaçã o dos s erviços e/ ou obras deverá s er inic iada em até 05 (c inc o)  dias  
após  a  emissã o da Ordem de Serviço .  O não atendimento  do pra zo estabel ecido pa ra  
o iníc io da exec ução dos s erviç os impl ica rá na apl icaçã o de multa  contra tual ,  
podendo a inda  ens ejar  a  rescisã o  do contra to .  

15.3 O a djudicatá rio s erá convoca do para ,  no prazo de até 05 (cinc o)  dias  c orridos 
após  a  da ta  da  homol o gação do proc es so ,  as sinar  o  contrato.  

15.4 Dec orrido este prazo e nã o tendo c ompa recido a  l ic i ta nte venc edora,  poderá a  
contrata nte c onvida r  suc ess iva mente por  ordem de cla ssi f ica ção,  os  demais  
l ic i tantes .  

15.5 A  rec usa do  adjudicatá rio em ass ina r o  c ontr ato dentro  do pra zo esta bel ec ido,  
poderá a  C omissã o impedi - lo  de pa rt ic ipa r de novas l ic i taç ões no  munic ípio,  pel o 
prazo de até 24 ( vinte e qua tro)  mes es ,  s em prejuízo da a pl icaçã o das penal ida des  
previs tas  em L ei .   

16.  REAJUSTAMENTO  DOS  PREÇOS  

16.1.  Os preços  c ontratados s ão  f ixos e  i rrea jus táveis  dura nte o  periodo de 12 
(doze)  mes es ,  em cas o  de prorrogação c ontratual  poderá ha ver reajus te do val or 
deste  C ontrato,  c onforme os  pa râ metros  a  s eguir.  

16.2.  C om exc eçã o de atras o na c onclusã o dos s erviços por ca us a atr ibuível  à  
Adminis traçã o e nas h ipótes es de eventos imprevis íveis  para  cobrir  f lutuaç ões no  
custo dos  ins umos ,  na mesma proporçã o e  periodicida de da variaçã o verif icada  nos  
índic es especí f ic os da FGV.  Os monta ntes dos  paga mentos s obre o rema nesc ente de 
serviços a  executa r a pós o pra zo de 12 (doze)  mes es e des de que o atras o na 
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execuçã o da obra nã o seja  atribuível  ao C ontrata do,  s erã o rea jus ta dos na forma da  

lei  c om a  a pl icaçã o da  seguinte  fórmula de reajus te:  Onde:  R
I I

I
V

1 0

0

.  

R  =  R ea jus te  

I1= Índic e do mês do  fato gera dor do evento do fatura mento ( Mês da E fet iva  
Execuçã o do Serviço)  

I0=  Índic e do mês  de a pres entaçã o da propos ta  (M ês Pos terior ao  Prazo de Val idade 
da Proposta)  

V = Val or  da fa tura  

16.3.  Ca so o valor do índic e não es teja  dis po nível  na data  do cálc ulo do rea jus te,  
uti l iza r-s e-á  o últ imo índic e dis ponível ,  e  o  c álculo do  reajuste c ompl ementa r s erá 
efetua do quando de sua divul gaçã o.  

17.  PENALIDADES  

17.1 A C ontra tada  estará s ujeita  às  s eguintes  multas ,  independentes  de qual quer  
interpelaçã o judicial  ou extra judic ial ,  calcula das sobre o  val or  globa l  do contra to:  

17.1.1 Por a tras o injus ti f ica do de iníc io  da s obras:  multa  de 0,1% (um décimo por  
cento)  do  val or  global  do  C ontrato  por dia  de atra so .  

17.1.2 Por atras o injus ti f ica do na con clusã o das obras:  multa  de 0 ,1% (um décimo 
por  c ento)  do valor  gl obal  do Contra to por  dia  de atras o.  

17.1.3 Por desc umprimento dos prazos previstos para ca da etapa da obra 
consignada  no cronograma fís ic o -f ina nc eiro:  mul ta  de 0,1% (um déc imo por  c ento)  
do  val or global  do  Contrato  por dia  de a traso .  

17.1.4.  O  atras o injust i f ica do do iníc io  ou c onclusão das  obras  acima  de 20 (v inte)  
dias  é  motivo de rescis ão c ontra tual  e a pl icaç ão de todas  as  penal ida des ca bíveis .  

17.2 -  As  penal ida des previs tas  nos itens a nte riores s erã o apl icadas com bas e no  
registro  de oc orrênc ia  pela  F iscal izaçã o.  

17.3 -  As  multas  s erã o independentes e a  apl icação de uma nã o exc lui  a  a pl icaçã o 
das outras .  

17.4  -  A a pl ica ção e rec olhimento  das  mul tas  s erá  de competênc ia  do CRF-BA.  

17.5 A C on trata da,  quando julga r a  penal ida de improc edente ou rigorosa,  poderá  
recorrer a o Senhor Prefei to ,  que encaminha rá o  rec urso  ao  s etor c ompetente pa ra  
anál is e .   

17.7 Se o  val or da mul ta  não for pa go ,  será a utoma tica mente desc ontado da  
primeira  pa rc ela  a  que a  C ontrata da vier  a  fazer jus ,  salvo  no  c aso do  subitem 
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17.1.1,  ca bendo ao  CR F-BA a  c obra nça ou execução judic ial  da  mul ta ,  ac resc ida de 
juros  de mora  de 1% (um por  c ento)  a o mês,  c alculados sobre o  val or  referido .  

17.8 Da apl icaçã o das penas definidas no art .  87 da L ei  n.º  8 .666/ 93,  caberá rec urso  
em a té  05 (c inco)  dia s  úteis  da int imação do a to .  

17.9 No cas o de declaração de inidoneidade,  previs ta  no inc is o IV ,  do art .  87 da L ei  
n.º  8 .666/93,  s erá fac ultada a  defesa do interessa do no prazo de 10 (dez)  dia s  a  
conta r  da  da ta  de rec ebimento  do  ato.  

17.10 Caso o interess ado a pres ente a  s ua defesa s erá enca minhada ao Senhor 
Presidente do CRF - BA,  podendo sua rea bil itaç ão s er requerida a pós 02 ( dois)  a nos  
de s ua a pl icação .  

18.  CO NTRATO  

18.1 Todas  as  dispos iç ões e  especi f icaç ões c onsta ntes deste  E dital  e  s eus a nexos ,  
bem como os compromiss os a ssumidos  pel a  l ic i ta nte venc edora,  serã o partes  
integra ntes do C ontra to a  s er f i rmado c om o CRF-BA ,  independentemente de 
tra nsc rição .  

18.2 Pa ra pl eno c onhec imento dos proponen tes ,  uma minuta do c ontrato é  
apres enta da no A nexo VII I  des te Edital .  

18.3 O c ontrato s erá assinado em até 05 ( cinc o)  dias  corridos após a  da ta  da  
homol ogaçã o da  l ic itaç ão.  

18.4.  O prazo de vigência  do contrato será de 03 (três)  mes es ,  conta dos da data  de  
assinatura ,  ta l  prazo poderá s er prorrogado por igua is  e suc essivos períodos,  de  
acordo c om as  dis posiç ões prevista s  nos a rts .  57  e 65  da L ei  nº  8 .666/93.  

18.5 A Contra ta da ass umirá  integral  respons abil idade pelos da nos e prejuízos que 
eventual mente venha a  causar à  C ontrata nte ou a  terc eiros ,  por  s i  e por s eus  
suc essores  e repres entantes na execução dos s erviços  contrata dos,  is enta ndo a  
Contra tante de toda e  qual quer  cons eqüência  que pos sa s urgir  em dec orrênc ia  dos  
mesmos .  

18.6 A C ontra tada  s erá  a  única  re s ponsá vel  para c om s eus emprega dos  e a uxil ia res  
no  que c onc erne a o cumprimento da l egislaç ão tra balhis ta ,  previdenciá ria ,  s eguro 
de acidentes do tra bal ho e qua is quer outros enca rgos previs tos em lei ,  em es pecial  
no  que diz  respeito às  normas  de segura nça  e  medic ina do tra bal ho e quais quer  
outros enca rgos previs tos em l ei ,  s endo que o  seu descumprimento  poderá motiva r 
a  pa ral isação dos s erviços  por pa rte  da  Contrata nte ou a  rescisão  contratual  c om 
apl icaçã o das  sa nç ões  c abíveis .  

18.7 O CRF-BA ,  a  s eu exclus iv o c ri tério ,  poderá promover o aditamento do  
Contra to ,  de acordo c om as nec essida des dos s erviç os e obs erva dos os  l imites  
previs tos por  l ei .    

18.8 A C ontra tada  s erá obrigada  a  permit ir  à  f iscal izaçã o credenc ia da pela  
Contra tante o l ivre ac ess o a os ca nteiro s da s obras ,  poss ibil i ta ndo o  exa me das  
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ins talaç ões e  ta mbém das  a notações  relat ivas às  má quinas,  a o pess oal  e a os 
equipa mentos uti l iza dos nos s erviços ,  fornec endo,  quando sol ic i tado,  todos os  
dados  e el ementos  referentes  a os s erviç os .  

18.9 A C ontrata nte r es erva -s e o direito de exigir  a  dis pensa,  que deverã o real iza r -
se dentro de 48 (qua renta e oi to)  horas ,  de todo os  emprega dos cuja  conduta s eja  
obstác ulo ao bom a nda mento dos s erviç os .  Se  a  d ispensa  der origem a questã o na  
Jus tiç a  do Tra balho,  a  C ontrata nt e não terá ,  em nenhum caso,  qual quer  
res ponsa bil idade.  

18.10.  S erá ex igid o d a L icitante venced ora,  no ato d a assinatura d o contrato ,  
garantia de ex ecução no imp orte d e 5% (cinco p or cento)  d o val or d a p rop osta 
que p osteriormente será o  val or a  ser  f irmad o em contrato (art .  56),  nas  
mod al id ad es d epósito  em dinheiro,  f iança bancária ou segu ro garantia.  

19.  RESCIS ÃO   

19.4 O Contra to es ta belec erá c lá usula  s egundo o qual  a  C ontra tante terá  o  direi to  a  
resc indir  o  mes mo nos  seguintes  cas os:  

a)  A migavel mente ,  medi ante prévio  e  mútuo a cordo entre  as  partes;  

b)  Judic ialmente,  nos  termos  da  l egislaçã o;   

c)  Unila teral mente pel a  Contra ta nte ,  nos  casos l is tados nos inc isos I  a  XII  e  XVII  do  
Art .  78 da L ei  nº  8 .666/ 93,  em s ua atual  redação ,  respeita das as  considerações  
atinentes  a os  incisos  XII  a  XVII .  

19.4.1 A  rescisã o do  Contra to  unila teralmente pela  Contrata nte acarretará  as  
seguintes  c ons eqüências ,  s em prejuízo de outras sa nç ões,  previstas  na l egislaçã o 
em vigor,  bem como neste Edital :  

19.4.1.1 As sunção imedia ta  do  obj eto,  por ato próprio da C ontrata nte,  la vra ndo - s e 
termo c ircuns tancia do;  

19.4.2 O Contra to  s erá resc indido ta mbém no cas o da fal ênc ia ,  de recuperação 
judicial  ou extra judic ia l  da  Contra ta da,  ou  em virtude de qual quer a to que impeça a  
cont inuidade da execuç ã o das  obras  c ontrata das.  

20.  FISCALIZAÇ ÃO  DO  CONTRATO  

20.1 Ca berá a o CR F-B A,  atra vés do f iscal  de contra to ,  a  f iscal izaçã o dos s erviç os  
objeto  do  Contrato.  

20.2 Ca berá à  Fis cal iza ção exerc er r igoros o c ontrol e  do cumprimento do C ontra to ,  
em es pecial  qua nto à  qual ida de dos s erviços executados,  fa zendo cumprir  todas as  
dis posiç ões  da  l ei ,  do  pres ente E dital  e  res pec tivo  Contrato.   

20.3 Compete ainda à  Contra tante ela bora r termos de adita mento,  de rec ebimento 
provis ório e def init ivo  e outros instrumentos de al t eração c ontratual ,  bem c omo 
ela bora r  normas  e ba ixar  orientações visa ndo o exato  cumprimento  do C ontra to .  



 

21 
 

21. DAS C O NDIÇÕ ES DE RECEBIMENTO  DO  OBJETO -  TERMO DE REC EBIMENTO  
DEFINITIVO .  

21.1 E m c ons onâ ncia  c om o a rt .  73,  I  da  L ei  nº .  8 .666/93,  o objeto deste  C ontra to  
será  rec ebido:  

21.1.1.  Provisoriamente,  pelo res ponsável  pel o ac ompa nha mento e f iscal izaç ão ,  
media nte termo circunsta ncia do,  ass inado pelas  pa rtes  em a té 15  ( quinze)  dia s  de 
comunicaçã o escri ta  do  Contrata do;  

22.1.2.  Def ini t ivamente,  por s ervidor  ou c omissã o des igna da pela  a utoridade 
competente,  media nte termo circuns ta ncia do,  assina do pelas  pa rtes ,  após o dec urso  
do pra zo de obs ervaç ão,  ou vis toria  que c omprove a  adequação do objeto aos  
termos c ontra tua is ,  observa do o disposto  no  art .  69  da L ei  n º .  8 .666/93.  

22.  DIS POS IÇÕ ES GERAIS   

22.1.  O CRF- BA s e reserva o direito de s elec iona r a  l ic ita nte que a pres enta r  
propos ta  que melhor atenda aos requisi tos  des te Edital ;  aumenta r ou diminuir os  
qua nti tat ivos de s erviços ,  obs erva dos os  l imites  da lei ,  cas o haja  interes se 
adminis trat ivo;  bem c omo revoga r ou a nular ,  no total  ou em pa rte ,  sem que caiba  
aos l ic i ta ntes  qual quer recla mação ou  indeniza ção,  sob que pretexto for .  

22.2 Dema is  proc edimentos e  casos omissos no c ertame s erã o res olvidos pela  
Comissã o enca rrega da  do rec ebimento ,  anál is e e julga mento dos  documentos e 
propos tas ,  de  acordo c om a  L ei  nº  8.666/93,  em sua  atual  redação .  

22.3 O enca minhamento dos documentos e propostas  implica  na c oncordâ ncia  tác ita  
por pa rte  dos l ic i ta ntes  com todos os  termos  e c ondições  des te Edital  e s eus  
anexos .  

22.4.  Qual quer l ic i ta nte,  c ontra tado ou pess oa f ís ica  ou jurídica  poderá repres enta r  
ao Tribunal  de C onta s  ou  aos  órgã os  integrantes do s is tema  de c ontrol e  interno 
contra irregula ridades  obs ervada s nes te E dital  e na Min uta do C ontrato que o  
acompa nha ,  no que for  pertinente a  dis pos it ivos que porventura incida m contra a  
legislaçã o a qui  c i ta da.  

22.5  O E dital  e s eus  anexos  sã o compl ementa res  entre  si .  

22.6 É  fac ulta do a o C R F-BA,  quando a  empres a venc edora  não as sina r o C ont rato no 
prazo e c ondições es ta bel ecidas ,  c onvocar  os  l ic i tantes  rema nesc entes ,  na  ordem de 
classif icaçã o,  pa ra fazê - l o em igual  prazo e  nas mes mas c ondições  propostas  pel o 
primeiro  c lass if icado,  inclus ive qua nto a os preç os,  o  mes mo s e da ndo nos cas os de 
resc isão  previs tas  na L ei  8 .666/93 e  al teraç ões pos teriores .  

22.7 Na conta gem dos prazos es ta bel ecidos nes te instrumento excluir -s e-á  o dia  do  
início  e inclu ir-s e- á  o do venc imento.  

22.8  A tol erâ nc ia  entre  as  pa rtes  nã o impl ica  em novaçã o das  obriga ções a ssu midas.  
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22.9 Todos os  pronuncia mentos c onclus ivos das pa rtes  deverã o ser fei tos  por 
esc rito.  

22.10 Qual quer cida dão é pa rte  l egít ima pa ra impugna r es te Edital  por  
irregula ridade na apl ic ação da l ei ,  devendo protocola r o pedido até  5 (cinco)  dias  
úteis  a ntes  da  da ta  f ixada para  a  a bertura dos envelopes de ha bil i ta ção,  devendo a  
Adminis traçã o jul gar  e  res ponder  à  impugnaçã o em até  3  ( três)  d ias  úteis .  

22.11 Decairá  do direito de impugna r os  termos do E dital  pera nte o CRF-BA o 
l ic i tante que não o f izer a té o  s e gundo dia  út i l  que a ntec eder à  data  da abertura dos  
envel opes  com os doc umentos de ha bil i taçã o,  por falhas ou  irregularida des que 
porventura vic iem a mes mo,  h ipótes e em que tal  c omunicaçã o nã o terá  efei to  de 
recurs o.  

22.12 A impugnaçã o fei ta  tempest iva ment e pelo l ic i ta nte nã o o  impedirá  de 
pa rt ic ipa r do  proc ess o l ic i tatório a té o trâns ito em jul gado da  dec isão  a  ela  
pertinente.  

22.13 A ina bil itaçã o do l ic ita nte importa  em preclusã o do s eu direito  de pa rt ic ipa r 
das fas es  subs eqüentes  do  c erta me.  

22.14 A pós a  fas e de habil itaç ão dos conc orrentes e a bertas  as  propos tas ,  não  
cabem desis tência  da proposta ,  sal vo motivo jus to dec orrente de fa to  
superveniente e ac eito  pela  Comis são .  

22.15 A c ri tério da Contra tante e em função da nec essidade dos serviç os ,  a  
Contra tada obrigar-s e- á  a  aceita r os  ac résc imos ou supress ões que se  f izerem 
nec essá rias  nos  qua nt i tat ivos de s erviços ,  até  o l imite esta bel ec ido em l ei  apl icado 
sobre o valor  inicial  atual iza do do Contrato.  

22.16 As informaç ões téc nic as relat ivas à  presente l ic it açã o,  como também a v isi ta  
ao local  onde s erã o presta dos os  s er viç os ,  deverã o s er s ol ic ita das aos etor de  
l ic i tação ,  nos  dias  úteis  no  horário  de 7:00 às  12:00h.  

23.17 Fica  el ei to  o  Foro  da  C oma rca  de Sal vador ,  pa ra dirimir  toda e qual quer  
dúvida  oriunda  des te Edital  ou do ins trumento contra tual  a  s er f i rmado,  com bas e 
no  objeto  desta  l ic ita çã o,  excl uído qual quer  outro  por ma is  privi l egia do que s eja .   

 

 

SAL VADOR/ BA,  09  de a bril  de  2019.  

 

 

Maria de F átima Pereira dos S antos   
PRE SIDENTE DA  C OMISSÃ O DE  LIC ITAÇÃ O 
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ANEXO I  

 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES  

 

 

Reforma da Cobertura da Sede (telhado);  

Reforma das fachadas interna e externa;  

Reforma do 3º (terceiro) pavimento 

 
PROJETO: REFORMA DA COBERTURA DA SEDE (telhado) 

 
MEMORIAL DESCRITIVO  
 

1- CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
1.1-Este memorial descreve e especifica a obra de reforma da cobertura na sede 
do CRF em Ondina. O objeto do serviço será a substituição da cobertura, 
reaproveitando e acrescentando a e instalação de rufos.  
Deverá ser removido e descartado todo o material sem utilização existente 
atualmente na cobertura.  
 
2-ESTRUTURA DO TELHADO:  
2.1- haverá o reaproveitamento da tesoura e vigas metálicas de apoio das telhas, 
mas será necessário a fixação de mais duas novas terças metálicas (ver projeto), 
para criar um apoio intermediário para as novas telhas, assim como duas novas 
terças em madeira de lei, conforme projeto, para fixação das telhas.  
 
3- COBERTURA:  
3.1- As telhas de fibrocimento existente, serão substituídas por telhas termo 
acústicas em alumínio e EPS, conforme projeto.  
Na área do almoxarifado, deverão ser mantidas as telhas em alumínio existentes, 
porém as mesmas deverão ser cortadas, conforme projeto, para que as mesmas 
não sejam vistas na fachada direita do prédio. Elevar alvenaria nos trechos de 
corte dessas telhas, para esconde-las, e colocar rufo no perímetro do telhado, 
conforme indicação em projeto.  
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3.2- A calha de fibra central que recebe as águas pluviais deverá ser mantida, 
contudo, deverá ser impermeabilizada internamente, com SUPER MANTA 
LÍQUIDA BRANCA, da QUARTZOLIT, de modo a garantir sua estanqueidade.  
3.3- Os rufos deverão ser de concreto pré-moldados, conforme indicação em 
projeto.  
 
4- PINTURA:  
4.1- Todas as alvenarias internas do contorno (perímetro dos telhados),ou outras 
alvenarias existentes no nível da cobertura, deverão ser pintados com tinta 
acrílica fosca branco neve, SUVINIL ou CORAL, sobre selador acrílico.  
 
5- ALVENARIAS:  
5.1- As alvenarias que serão elevadas em parte do entorno do telhado do 
almoxarifado, serão em blocos cerâmicos, para receber chapisco e reboco, e em 
seguida pintura.  
 
6- OUTROS:  
6.1- A obra deverá ser entregue limpa, sem restos de materiais inservíveis ou 
marcas de pintura nas telhas, calhas e rufos dos telhados.  
6.2- Todo e qualquer procedimento a ser tomado, no período da execução dessa 
obra, para evitar danos nos pavimentos abaixo da cobertura, inclusive 
alagamentos ou infiltrações (devido a ocorrência de chuvas), será de 
responsabilidade do construtor, que arcará com as despesas e reparos aos danos 
causados, se ocorrer, sem ônus para o CRF.  
RESP. TECNICO PROJETO: ARQ. JAYME MAIA VILLAS BOAS – CAU A100604-5 

 
PROJETO: REFORMA DAS FACHADAS LATERAIS (interna e externa) 

 
MEMORIAL DESCRITIVO  
 

1- CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
1.1-Este memorial descreve e especifica a obra de reforma das duas fachadas 
laterais do prédio, na sede do CRF em Ondina. O objeto do serviço será a 
substituição de todas as esquadrias externas do 2º e 3º pavimentos, 
padronizando essas esquadrias como já executado no 1º pavimento, embutir nas 
fachadas toda e qualquer tipo de elemento que estejam aparentes, tais como 
tubulações de ar condicionado, drenos, drenagem de aguas pluviais e instalações 
elétricas. Em seguida deverá ser aplicado em todas as paredes e muros nessas 
fachadas laterais, textura Ibratim, conforme indicado em projeto.  
 
2-ALVENARIAS:  
2.1- E dois vão de esquadrias do terceiro pavimento (auditório), essas esquadrias 
deverão ser removidas, e os vão vedados com alvenaria de bloco cerâmico, 
interno e externamente, para receber chapisco e reboco.  
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Em alguns trechos de lajes que apoiam condensadores de ar condicionados (ver 
projeto), deverão ser construídas alvenarias de bloco cerâmico nas alturas 
indicadas em projeto, com o objetivo de esconder essas máquinas. As alvenarias 
deverão receber chapisco e reboco, interno e externo.  
 
3- ESQUADRIAS:  
3.1- Todas as esquadrias existentes nas fachadas laterais direita e esquerda, 
deverão ser removidas e substituídas (ver dimensões em projeto), por esquadrias 
em vidro temperado verde 8mm, com perfis em alumínio branco, no mesmo 
padrão das esquadrias que já foram substituídas no primeiro pavimento.  
3.2. Essas esquadrias devem ser instaladas sobre peitoril com rebaixo, em 
Granito Cinza Corumbá, conforme padrão das esquadrias do primeiro pavimento.  
 
4- INSTALAÇÕES:  
4.1- Todas as instalações elétricas, de ar condicionado, drenos de ar 
condicionado, hidráulicas, águas pluviais, antena, telefonia e rede, deverão ser 
embutidas nas alvenarias, de modo a deixar as fachadas sem elementos visíveis 
(apenas com esquadrias). O construtor deve deixar essas instalações, em perfeito 
estado de funcionamento, após embutir as mesmas na alvenarias.  
 
5- PINTURA:  
5.1- Todas as paredes das fachadas laterais direita e esquerda, assim como os 
muros dessas fachadas, deverão se raspadas, ou ainda regularizadas com 
reboco, de modo a ficarem perfeitas para receber pintura.  
5.2- Em todas as paredes dessas fachadas e seus muros, deverá ser aplicada 
TEXTURA IBRATIM GRAFIATO, na cor branco neve, sobre selador acrílico. 
Alguns trechos de muro, onde já houver textura, e as mesmas estejam em 
perfeitas condições, esses trechos deverão apenas receber pintura acrílica fosca 
branco neve, da CORAL ou SUVINIL.  
 
6- OUTROS:  
6.1- A obra deverá ser entregue limpa, sem restos de materiais inservíveis ou 
marcas de pintura ou restos de argamassa nos pisos, paredes, equipamentos, 
etc.  
6.2- Todo e qualquer procedimento a ser tomado, no período da execução dessa 
obra, para evitar danos nos pisos, esquadrias e toldos existentes, será de 
responsabilidade do construtor, que arcará com as despesas e reparos aos danos 
causados, se ocorrer, sem ônus para o CRF.  
 
RESP. TECNICO PROJETO: ARQ. JAYME MAIA VILLAS BOAS – CAU A100604-5 
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PROJETO: REFORMA DO TERCEIRO PAVIMENTO 
 
 
MEMORIAL DESCRITIVO  
 

1- CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
1.1-Este memorial descreve e especifica a obra de reforma do terceiro pavimento 
do prédio, na sede do CRF em Ondina. O objeto principal do serviço será a 
remoção de todo o forro, divisórias e piso existente, para substituição desses 
pisos, forros, revestimento dos WCs, bancadas novas nos WCs, e mudanças nas 
instalações hidrosanitárias dos WCs e instalações elétricas em geral, e pintura 
geral de tetos e paredes.  
 
2-SERVIÇOS PRELIMINARES:  
2.1-Deverão ser removidas ou demolidas: todas as divisórias, pisos, 
revestimentos, forros, luminárias, instalações elétricas (com reaproveitamento), 
louças, metais, espelhos, persianas, palco de madeira, rodapés, soleiras, 
contrapisos e reboco (se necessário). Todo o material inservível deverá ser 
removido da obra.  
 
3- PISOS E REVESTIMENTOS:  
3.1- Quando da demolição de pisos e revestimentos, o novo contrapiso e novo 
reboco devem ser regularizados para receber os novos pisos e revestimentos.  
3.2-PISOS: nos sanitários deverá ser utilizado Piso Cerâmico ELIANE FORMA 
BRANCO AC. (45 X 45) cm, Nas demais áreas PISO VINÍLICO CASAGRASSI 
OFICCE (mesmo piso existente do 1º pavimento).  
3.3- RODAPÉS: rodapés SANTA LUZIA, reto, sem detalhes, H= 10 cm  
3.4- REVESTIMENTOS: nas paredes dos sanitários, usar Revestimento Cerâmico 
ELIANE FORMA, (45 X 45) cm, até altura do forro (240) cm.  
3.5- Nas soleiras dos sanitários e Patamar do arquivo, deverá ser usado Mármore 
Bege Bahia polido.  
3.6- REJUNTE: flexível branco da PORTKOL OU ELIANE, nos pisos e paredes 
dos sanitários.  
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4- INSTALAÇÕES:  
4.1- HIDROSANITÁRIAS: As instalações hidrosanitáriasdos sanitárias dos 
sanitários devem ser modificadas e adaptadas ao novo layout. Deverá ter um 
novo registro de gaveta em cada um dos sanitários.  
4.2- ELÉTRICAS / REDE / TELEFONIA / ANTENA: Todos os eletrodutos e caixas 
a serem instalados deverão ser da marca TIGRE, e embutidos nas alvenarias ou 
sobre os forros. Os cabos para iluminação e tomadas deverão atender as normas 
da ABNT. As tubulações de antena, rede e telefonia deverão ser tubulações 
secas com tampas cegas nas caixas (pontos indicados em projeto). As tomadas 
devem ser instaladas completas, em funcionamento. Todas as tomadas, 
interruptores e tampas cegas serão da PIAL, linha Pial Plus, cor branca.  
 
5 - FORROS  
5.1- Todo o forro do pavimento deverá ser em gesso acartonado (DRY WALL), 
liso e sem detalhes, nas alturas indicas em projeto.  
 
6- ESQUADRIAS / FERRAGENS  
6.1- As portas dos sanitários e arquivo, serão KITPORTA PRONTA DA 
WOODTECH, acabamento em primer, para posterior pintura branca.  
6.2- Ferragens: as dobradiças devem ser em inox com anel e as fechaduras em 
inox da PAPAIZ. 
  
7- LOUÇAS E METAIS  
7.1- Bacia com caixa acoplada DECA linha VOGUE PLUS, cor branca  
7.2- Cuba de sobrepor DECA, L170, cor branca 
7.3- Assento sanitário em PVC DECA linha VOGUE PLUS  
7.4 -Torneira para lavatório de mesa bica alta DECA, linha LINK  
7.5- Acabamento de registro DECA LINK  
7.6- Ducha higiênica com registro DECA LINK  
7.7- Bases de registros DECA  
7.8- Grelhas para ralos em aço inox  
7.9- Anel de vedação, parafusos para bacia, válvulas para lavatórios e engates 
flexíveis da DECA 
7.10- Sifão para lavatório DECA  
 
8- PINTURA:  
8.1- Todas as paredes deverão ser raspadas (se necessário), ou ainda 
regularizadas com reboco, de modo a ficarem perfeitas para receber pintura.  
8.2- Todas as paredes, forros e rodapés deverão ser pintados com pintura acrílica 
fosca branco neve, da CORAL ou SUVINIL, sobre massa corrida.  
8.3- Portas: pintura em esmalte sintético branco neve, base água, da SUVINIL ou 
CORAL, sobre massa óleo.  
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9- OUTROS:  
9.1- A obra deverá ser entregue limpa, sem restos de materiais inservíveis ou 
marcas de pintura ou restos de argamassa nos pisos, paredes, ferragens, 
equipamentos, etc.  
9.2- Todo e qualquer procedimento a ser tomado, no período da execução dessa 
obra, para evitar danos no prédio, será de responsabilidade do construtor, que 
arcará com as despesas e reparos aos danos causados, se ocorrer, sem ônus 
para o CRF.  
 
RESP. TECNICO PROJETO: ARQ. JAYME MAIA VILLAS BOAS – CAU A100604-5 
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ANEXO II  
Planilha de Orçamento (Resumo do Empreendimento, Planilha 
Orçamentária; Cronograma Físico -Financeiro, Planilha do B.D.I. e 
Planilha dos Encargos Sociais).  

 

TO MADA DE PREÇOS  N°  00 1/2019 

 

Objeto: Reforma da Cobertura (telhado);  Reforma das 

fachadas interna e externa;  Reforma do 3º (terceiro) 

pavimento conforme especificações constantes no projeto básico, 

Anexo I, deste instrumento. 
 
(Arquivos d isp onibil izad os  através d e downl oad no site d o CRF-BA no 
end ereço:  WWW.crf -ba.org.br)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

30 
 

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

 

TO MADA DE PREÇOS  Nº 00 1/2019 

Objeto: OBRA DE REFORMA DA COBERTURA (TELHADO);  

REFORMA DAS FACHADAS INTERNA E EXTERNA; REFORMA DO 3º 

(TERCEIRO) PAVIMENTO , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

PROJETO BÁSICO, ANEXO I, DESTE INSTRUMENTO.  

________________ ,  insc ri ta  no CNPJ nº .  ___ __________ ,  por intermédio de seu  
repres enta nte l egal  o  ( a)  Sr .  (ª)  ________________ ,  portador da Carteira  de Identida de 
nº .  ______________  e  do CPF nº .  ___ ______________ ,  DECLARA  que o Senhor ____________ ,  
(bras il eiro ,  maior ,  ca paz,  engenheiro civi l) ,  porta dor do regis tro nº .  __ _____  no  
CREA- ____  é integrante do s eu Q UADRO PERMANENTE  na  qual ida de de 
___________________ ,  conforme comprova medi a nte documentação exig ida pel o Edital  
( item 10.5.5) ,  em a nexo,  s i tuaçã o essa pela  qual  o mesmo ac ei ta  part ic ipa r da 
l ic i tação TO MADA DE PREÇOS  nº.00 1/2019 ,  na  qual idade de R esponsável  Téc nic o.  

 

(data)  

(Nome e  ass ina tura  do  repres enta nte l egal)  

(Carteira  de  Ident ida de -  n° .  e  órgão expedidor)  

 

CONC ORDO em Partic ipa r da TOMADA DE PREÇOS nº 00 1/2019 ,  na  qual ida de de 
RESPONSÁ VEL  TÉCN IC O.  

 

_______________________________  

(nome do  p rof iss ional )  

Regis tro  nº . . . . . . . . . . . . .  –  C REA-  . . . . .  

 

 

 



 

31 
 

ANEXO IV –   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de  201 9.  

 

TO MADA DE PREÇOS  Nº __/201 9 

 

Objeto:  - -- --- -- --- -- --- --- --- -- -- --- - conforme especificações constantes no projeto 
básico, Anexo I, deste instrumento.  

 

Prezados  Senhores,  

Em c umprimento às  determinaç ões da L ei  nº  8.666/93 e al terações posteriores ,  
declara mos,  para  f ins  de pa rtic ipa ção na l ic i ta ção supra  mencionada ,  que:  

a)  nossa empresa não está  impedida de c ontra ta r com a Adminis traçã o Púb lica ,  
direta  ou  indireta ;  

b)  não fo i  decla rada  inidônea  pel o  Poder  Público de nenhuma es fera;  

c)  não exis te fa to  impeditivo  à  nossa  ha bil i taç ão;  

d)  nã o pos suímos entre noss os proprietá rios  nenhum t itula r  de ma ndato el etivo ou  
em c omissã o;  

Por s er  a  express ã o da verda de,  eu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . repres enta nte l egal  desta  
empresa ,  f i rmo a  pres ente .  

 

(Nome e  ass ina tura  do  Res ponsá vel  L egal  da  empresa)  
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

LICITAÇÃO 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  de  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de   201 9.  

 

TO MADA DE PREÇOS  Nº __/201 9 

Objeto:  -- --- -- -- --- -- --- --- --- -- -- --- - , conforme especificações constantes no projeto 
básico, Anexo I, deste instrumento.  
 

Prezados  Senhores,  

A (nome da f irma l ic i tante) ,  por s eu  repres enta nte téc nic o infra - as sinado decla ra 
que rec ebeu do CRF-BA  previamente a  s es são de rec ebimento dos  envel opes c om os  
Documentos de Ha bil i tação e Propos ta  de Preç os,  toda a  documentação rela tiva  à  
TOMA DA DE PR EÇ OS N° __/201 9,  compos ta  do Edital  e se us demais  el ementos 
const itut ivos e que mantém dura nte toda a  execução do contra to,  em 
compa tibil idade com as obrigaç ões por el a  assumidas ,  todas a s  condiç ões de 
habil i tação  e  qual if icaç ão exigidas  na l ic i taçã o .  

 

 

(Nome e  ass ina tura  do  Res ponsá vel  L egal  da  empresa)  

(Pa pel  Timbrado da  E mpresa)  
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ANEXO VI 
MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,   de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   de  201 9.  

 

TO MADA DE PREÇOS  Nº 001 /2019 

Objeto: --- -- --- -- -- --- -- - --- --- -- -- --- -- --- -- --- , conforme especificações constantes no 

projeto básico, Anexo I, deste instrumento.  

Prezados  Senhores:  

Pela  pres ente s ubmetemos à  a preciaçã o de V.S.as .  a  nossa proposta  relat iva  à  
l ic i tação em epígrafe ,  decla ra ndo que:   

a)  Exec uta remos  as  obras objeto  do E dita l  de TOMA DA DE PRE ÇOS N º __/2019 ,  pel o 
preço global  de R $ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (por extens o) ,  no pra zo de 03 (três)  mes es,  
vincula do excl usivamente ao  cronograma  fís ic o -f inanc eiro ,  incluído nes te a  
mobil izaçã o,  cujo prazo s erá contado a  part ir  da data  de emissã o da ordem de 
serviços pel o CRF-BA ao tempo em que ass umimos inteira  res ponsa bil ida de por  
qua is quer erros ou omiss ões que venham a ser  veri f ica dos na ela boraçã o da 
propos ta;  

b)  M anteremos vál ida a  proposta  pelo  prazo de 60 (s ess enta)  dias  cons ecu tivos ,  
conta dos  da  da ta  de s eu rec ebimento,  podendo s er prorrogada  cas o haja  interess e 
das pa rtes;  

c)  Ut i l iza remos os  equipamentos e a  equipe técnica  e a dminis tra tiva que forem 
nec essá rios  à  perfeita  exec ução da s obras e  serviç os ,  de acordo c om o E dital  de  
TOMA DA DE  PREÇ OS N º __/ 201 9e de s eus a nexos ;  

d)  Na execuçã o dos  serviç os obs erva remos rigorosa mente as  es pec if icações  
técnicas ,  assumindo des de já  a  integral  res ponsa bil idade pela  perfei ta  real ização  
dos  tra bal hos ,  em conformida de c om a s normas dess e CRF -BA  .  

Atenciosa mente,  

(Nome e  ass ina tura  do  repres enta nte l egal  da empresa  l ic i tante)  

Carteira  de Ident ida de (N°  e órgã o expedidor)  

Endereço:  
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS 

MENORES 

 

TO MADA DE PREÇOS  Nº __/2019  

Objeto: --- -- --- - - -- --- -- - --- --- -- -- , conforme especificações constantes no projeto 

básico, Anexo I, deste instrumento.  

 

A signatária declara,  sob as penas da rescisão do futuro contrato,  para 

os devidos fins requeridos no inciso XXXIII,  do art.  7º da Constituição 

Federal,  consoante o que se estabeleceu no art.  1º da Lei  nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  bem 

como não emprega menores de 16 anos,  salvo na condição de apren diz,  

a partir de 14 anos.  

 

 

 

___________________,  _____de ____________de 201 9.  

 

 

 

 

(Nome e assinatura do Responsável Legal)  
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ANEXO  V III  
MINUTA DO  CO NTRATO  

CON TRA TO DE E MPR E ITA DA QUE E NTR E 
SI  CEL EBRA M O CON SE LHO R EGIONAL DE  
FARMAC IA,  E  A  EM PRE SA  ___ ______________  

O C ON SEL HO REG ION A L DE F ARMAC IA ----- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,  dorava nte 
denomina da C ON TRA TANTE ,  nes te ato repres enta da pel o PRE SIDEN TE,  e a  Empresa 
________________  insc ri ta  no  C.N .P. J .  sob nº  ______________  es ta bel ecida à  
______ ____________ ,  dora vante des ignada CONTR ATA DA, repres enta da nes te a to pel o 
sócio administra dor ______________ ,  brasil eiro(a) ,  casa do(a) ,  c om C.I .  nº  _______  
SSP/__  e C PF nº  ________ ,  têm entre s i ,  por jus to e avença do,  e c el ebra m, por força do 
pres ente  ins trumento e de c onformida de c om o dis posto na  L ei  nº  8 .666/ 93,  de 21  
de junho de 1993 e suas posteriores al teraç ões ,  e a inda com o resul tado alca nçado 
e vinc ulação ao E dital  decorrente da TO MADA DE PREÇOS N° __/2019 , homol ogad a 
em __  d e _______  de  201 9 ,  med iante as  s eguintes   c láusula s  e  c ondições  a  s eguir.  

CLAUSULA PRIMEIRA –  O BJETO (Art .  55,  I  e  II  d a Lei  nº 8 .666/93)  

1.1 .  O pres ente c ontra to tem por objeto a ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,  conforme 
esp ecif icações constantes no p rojeto básico,  Anex o I ,  d este instrumento ,  a  
serem real iza dos por  pa rte da C ON TRA TADA c om regime de execuçã o por 
empreita da por preço  g lobal .   

CLÁUSULA SEG UNDA -  DOCUMENTAÇ ÃO INTEGRANTES DO CO NTRATO (Art .  55,  
XI  d a L ei  nº  8 .666/93.  

2.1 .  Pa ra todos os  efei tos  de direito e pa ra melhor  cara cterização do objeto  des te  
ajus te,  como ta mbém pa ra  definir  proc edimentos  e normas  dec orrentes das  
obrigaç ões ora contraídas ,  integra m este  contra to,  como s e nel e es t ivess em 
tra nsc ritas ,  o  edital  e s eus a nexos que s ervira m de bas e pa ra a  TOM A DA DE PREÇ OS 
N° __/2019,  a l ém dos doc umentos e propos tas  apres entados pela  C ON TRA TADA  na  
referida  l ic ita ção .  

CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO E CO NDIÇÕ ES  DE PAG AMENTO (Art.  55,  II I  d a Lei  
nº  8.666/93).  

3.1 .  O valor global  do pres ente contrato  é  de R $ _______  (_ _____ __) ,  que a  
CON TRA TAN TE paga rá à  CON TRA TADA conforme mediç ões apres entadas,  c onforme 
as  qua ntidades de s erviços efet iva mente presta das ,  de ac ordo c om os val ores  
referidos aos t ipos de serviços desc ri tos  na planil ha de orça mento parte integra nte 
deste  ins tru mento.    

3 .2 .  O pa ga mento s erá efetua do no prazo de a té 30 (trinta)  dias  da a pres entaçã o no 
protoc olo da Sec reta ria  de Finanças mediante a  apres entaçã o dos s eguintes  
doc umentos :  

3 .2 .1 .  Nota f iscal ,  no c aso da primeira  fatura  apres entaçã o da ART (CREA -B A),  do  
CMA/CE I (c ert if icado de ma tríc ula  e  a l teraçã o/certi f ica do es tadual  de insc rição  
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3.2 .2 .  R elatório de anda mento e mediçã o dos s erviç os ,  pa ra as  parc elas  
intermediá rias  e termo de rec ebimento provis ório dos s erviç os ,  pa ra a  pa rc ela  
f inal ;  

3 .2 .3 .  C omprovaçã o de Regula rida de f iscal  c om as Fazendas Nac ional ,  Es tadual  e  
Munic ipal ,  a l ém das  C ert idões  de R egula ridade de quitaçã o junto  a o FGTS e  CN DT.  

3 .2 .4 .  A  úl t ima fa tura  apres entada  pela  contra tada s omente s erá  adimpl ida  pela  
Adminis traçã o des de que acompanhada  do Termo de R ec ebimento Provisório  e  
doc umento  c omproba tório  da  baixa  da  matrícula  no  CE I .  

3 .3 .  As  faturas serã o apres entadas com indicaç ões das qua nt idades e preços 
unitá rios  em R ea is  (R $) ,  obedecidas às  pa rc el as  das etapas  dos s erviços executa dos,  
de co nformida de com o Cronogra ma Fís ic o -F ina nc eiro apres entado pela  l ic ita nte 
ou,  no  cas o  de fa tura  única ,  após  a  c onclusã o dos  s erviços;  

3.3 .1 .  As  fa turas s erão enca minhadas à  f iscal izaçã o do Munic ípio através da 
Sec reta ria  de Obras ,  pa ra anál is e e aprova ção e  pos terior enca minha mento ao 
Cons elho R egional  de F armácia  do Es tado da B ahia  pa ra paga mento da execuçã o dos 
serviços ,  que disporá  de até  30  (tr inta)  d ias  para  efetiva ção do pa ga mento;  

3 .3 .2 .  Ocorrendo a  não ac ei tação pela  f is cal ização do CRF-B A  dos s erviç os 
fatura dos,  s erá  de imedia to c omunica do à  empresa c ontrata da pa ra ret if icação e  
apres entaçã o da  nova  fatura ,  esc oimada  das  c ausas de s eu  indeferimento;  

3 .3 .3 .  O não pa ga mento  da fatura  no prazo est ipulado no pres ente termo aca rretará  
indeniza ção por inad impl ênc ia  pela  va ria ção do IN PC,  entre a  da ta  f inal  do período 
de adimpl emento de ca da pa rc ela  até a  da ta  do efet ivo pa ga mento ,  ou outro índic e  
que venha a  s er f ixado pelo G overno F ederal ,  na  forma do a rt .  40,  XIV,  “c”  da  L ei  nº .  
8 .666/93 ;  

3 .4 .  Os preços c ontrata dos ,  em moeda c orrente bras il eira ,  s erão irreajus táveis  pel o 
período de 12 ( doze)  mes es ,  c onta dos des de a  assinatura  do  c ontrato;  

3 .5 .  Os valores ora pac tuados poderão s ofrer reajusta mento s e o pra zo dos s erviç os  
ultrapa ssa r 365 ( trezentos e s ess ent a e c inc o)  dias  c ons ecutivos ,  conforme 
es ta bel ec e a  Lei  nº .  8 .880/ 94,  ou na oc orrênc ia  de outras normas que venha m a ser 
editadas  pel o G overno Federal ,  c om a f inal idade c obrir f lutuaç ões  no cus to  dos  
ins umos ,  na mes ma proporção e periodicida de da  va ria ção ,  verif ic ada nos índic es 
do Cus to Na cional  da C onstruçã o C iv il  e Obras  Públ icas ,  por t ipo de obras a pura dos 
pela  FG V -  Fundação G etúl io Va rgas ,  desde que c ompa tível  c om o  preço de mercado,  
na  forma  do a rt .  40 ,  XI  da L ei  nº .  8 .666/93;  

3 .6 .  N o cas o de eventua is  atras os de res pons abil idade da C ontra tada,  os  rea jus tes  
serã o calcula dos  até o mês previs to  no C ronogra ma fís ic o -f ina nc eiro ,  pa ra o evento  
gera dor do  fa tura mento.  

3 .7 .Os pa gamentos  poderão s er  sus tados  pelo  CRF-BA,  nos s eguintes  casos:  

3 .7 .1 .  Não cumprimento das obrigações  da C ontra tada pa ra c om terc eiro que possa ,  
de qualquer forma,  prejudica r  o  CRF-B A;  
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3.7 .2 .  Inadimpl ência  de obrigaç ões da C ontra tada para c om o CRF-B A por conta do 
Contra to;  

3 .7 .3 .  Não cumprimento do dis posto na s Instruç ões fornecidas p el o  CRF-BA e nos 
dema is  anexos des te E dital ;  

3 .7 .4 .  Erros  ou víc ios  nas fa turas .  

3 .8 .  Os documentos de cobra nça relacionados  aci ma,  deverã o s er a pres enta dos no  
setor de Adminis tra çã o ,  local izad o no prédio  da CRF-BA,  dos quais  após a testa dos 
pela  autoridade c ompetente e a provados  pelo Fiscal  do C ontrato s erão 
enca minha dos ao Setor  Fina nc eiro para f ins  de l iquidação da des pes a e inclusão na  
l ista  c lass if icatória  de credores .  

3 .9 .  O pa gamento  das  obrigaç ões  rela tivas a o pres ente c ontra to  deve obedec er e  
cumpri r a  ordem c ronológica  das  da tas  das res pect ivas  exigênc ias ,  a  teor do  que 
dis põe o  a rt .  7º§ 2º ,  inciso  II I ,  da  L ei  nº  4 .320/1964,  a rt .  5º  e 7º ,  §  2º ,  incis o III ,  da  
Lei  nº  8 .666/ 93.  

CLÁUSULA Q UARTA –  DOS  PRAZOS (Art .  55 VI d a L ei  nº  8.666/93)  

4.1 .  O prazo de vigênc ia  do c ontra to será  de 03 (três)  mes es ,  c ontados  a  partir  da  
data  de sua as sinatura ,  ta l  prazo poderá s er prorrogado por iguais  e suc es sivos  
períodos,  de ac ordo c om as dis posiç ões previstas  nos  a rts .  57 e 65 da L ei  nº  
8.666/93.  

4 .2 .  O prazo de exe cução do cronograma  ec onômic o -f ina nc eiro  s erá de 03 (três)  
mes es  a  pa rt ir  da  emis são e  c ons eqüente rec ebimento  da  ordem de s erviços .  

4 .3 .  Pa ra efei tos  da conta gem do prazo de execução previs to no i tem anterior (4.2) ,  
não  s erão computados o período de pa ra l isação dos s erviç os  por  ordem da  
adminis tração ou  fa to  alheio  à  vonta de das  pa rtes .   

Parágrafo Único:  O prazo de v igênc ia  de contra to c onta ra a  pa rtir da Assina tura da  
Ordem de Serviç o.   

CLÁUSULA Q UINTA -  DOS REC URSOS ORÇ AMENTÁRIO S (Art.  55 V  d a Lei  nº  
8.666/93)  

5.1 .  Os enca rgos dec orrentes da execuçã o das obras objeto  des te Contra to s erã o 
pagos c om recurs os próprios do C ons elho R egional  de Fa rmácia  do E stado da Bahia ,  
consignados em dotaçã o orçamentá ria  própria :  

6 .2 .2 .21.1.02.01 .01.003  –  R eformas .  

CLÁUSULA SEXTA –  G ARANTIA DE EXECUÇ ÃO CO NTRATUAL (Art.  55 VI  d a L ei  nº  
8.666/93).  

6.1 .  Será a pres enta da  ga ra nt ia  de execuçã o ,  c orres pondente a  5,0% (cinco p or 
cento) do valor global  deste c ontra to numa das modalidades previstas  no § 1º do 
art .  56  da L ei  nº  8.666/93.   
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6.2 .  Na oc orrênc ia  de a crésc imo contra tual  a  CON TRA TA DA deverá efetua r gara ntia  
compl ementa r  proporcional  a o valor  ac rescido .  

6 .3 .  Qua ndo a  ga ra nt ia  nã o for pres tada  em dinheiro ,  deverá ter a  sua val ida de 
renovada  em cas o  de prorrogaçã o contra tual ;  

CLÁUSULA S ÉTIMA -  OBRIG AÇÕ ES DAS PARTES (Art .  55 V II  e XIII  d a Lei  nº 
8.666/93).  

7.1 .  A CON TR ATANTE s e obriga  a:  

7 .1 .1 Promover a tra vés do s eu repres entante,  o  acompa nhamento e a  f iscal izaçã o 
dos s erviços ,  sob os  aspectos qua nti tat ivo e qual i ta tivo,  a nota ndo em  registro  
próprio as  fa l has detec tadas e c omunica ndo à  C ONTR ATADA as ocorrências  de 
qua is quer  fa tos que,  a  seu  c r itério,  exi jam medidas corret ivas  por  pa rte  da quela .   

7 .1 .2 .  E fetua r o pa ga mento à  C ONTR ATADA , de ac ordo com os prazos e preç os  
es ta bel ecidos  n es te c ontra to .  

7 .2 .  A CON TR ATADA  s e obriga  a:  

7 .2 .2 .  E xecutar as  obras objeto do E dital  de TOMADA DE PRE ÇOS Nº 00 1/201 9 e  
seus Anexos.  

7 .2 .3 .  F ornec er todo material  e equipa mento nec essá rio,  à  perfei ta  execuçã o dos  
serviços ,  ora  contra ta dos ,  devendo o mate rial  a  ser emprega do ser de primeira  
qual ida de;   

7 .2 .4 .  A pres enta r  s eus  funcioná rios  dura nte na exec ução das  obras  ora c ontra tadas  
devida mente uni formizadas e  identi f ica das;   

7 .2 .5 .  Subs ti tu ir ,  s empre que exig ido pela  C ONTRA TAN TE ,  e independentemente de 
jus ti f ica tiva  por  pa rte desta ,  qual quer  empregado c uja  atuação ,  perma nênc ia  e/ou 
comporta mento s eja m jul gados prejudicia is ,  inconvenientes ou  insatis fatórios  à  
disc ipl ina e  a o interess e do s erviç o  públic o;  

7 .2 .6 .  R es ponder por  quais quer da nos pess oa is  ou ma t eriais  ocasionados  por s eus 
empregados  nos  loc ais  de tra balho;  

7 .2 .7 .  Fornec er s empre que sol ic i tadas ,  pel a  CONTR ATAN TE,  comprova ntes de 
paga mento dos empregados e do recolhimento dos encargos previdenciá rios ,  
tra bal his tas ,  f iscal  e  comercial ,  a l ém de bala ncetes  a nal ít icos e  bala nços.  

7 .2 .8 .  Ma nter  dura nte a  execuçã o do contra to toda s as  c ondições de ha bil i taçã o e  
qual if icaçã o exigidas  na l ic itaçã o.  

7 .2 .9 .  Nã o tra ns ferir  a  outrem,  no todo ou em pa rte ,  o  objeto do presente contrato,  
sem anuência  da  c ontra tan te.  

7 .2 .10.  A C ontra tada  deverá ter à  frente dos s erviços  responsável  téc nic o  
devida mente ha bil ita do.  
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7.2 .11.  M es tre  de obra s ou enca rrega do,  que deverá perma nec er no serviço  durante 
todas as  horas de tra balho e pess oal  es pecial izado de c omprovada c ompetên c ia .  A  
subst ituiçã o de qual quer empregado da C ontrata da por  sol ic i taçã o da f iscal izaçã o 
deverá s er  a tendida  com pres teza e  efic iência .  

7 .2 .12.  A l ic i ta nte  tem o dever de executa r o  is olamento  do l ocal  prel imina rmente 
em relaçã o aos  tra ns euntes ,  de  modo a  g a ra nt ir  a  s egura nça  des tes  e de terc eiros .  

7 .2 .13.  A Contrata da tem o dever de manter  no ca nteiro de obras  um Diá rio de 
Obras para o  registro  de toda s as  oc orrênc ia s  de s erviç o e troca de comunicaç ões 
rotineiras  entre a  l ic ita nte  e  a  l ic i ta nte ,  com o  regis tro  de informações como:  

a)  comunicaçã o de s erviços c oncluídos,  pa ra a  aprova ção da Fiscal iza ção,  a pós  
sua inspeçã o;  

b)  c omunica ção de irregula ridades  e providência s  a  s er toma das no  decorrer  
da açã o da  Fiscal iza ção;  

c)  a nda mento  geral  da  obra  e  outras  inf ormaç ões.  

7 .2 .14.  A C ontrata da tem o dever de ma nter na obra número de funcioná rios  e  
equipa mentos iguais  c om os f ixa dos na decla raçã o apres enta da nos doc umentos de 
habil i tação ,  conforme dis posto no subitem 10.5.6 des te edital .  

7 .2 .15.  É  veda da a  sub - empreita da global  das obras  ou s erviços ,  permit indo -s e,  
media nte prévia  e expressa a nuênc ia  da  l ic ita nte  sub - empreita da de s erviços 
es pecial iza dos ,  perma nec endo a  CON TRA TA DA com res ponsa bil idade pera nte o  
Munic ípio .  

7 .2 .16.  A Contra tada  deverá  real iza r o s eguro  da obra ,  devendo s er a pres enta da a  
apól ic e a  c ontra tante.  

CLÁUSULA O ITAV A –  PENAL IDADES  (Art .  55 VII  d a Lei  nº  8 .666/93).  

8.1 .  A CON TRA TA DA es tará  sujei ta  às  s eguintes  mul tas ,  independentes de qual quer  
interpelaçã o judicial  ou extra judic ial ,  calcula das so bre o  val or  globa l  do contra to:  

8 .1 .2 .  Por atras o injus ti f ica do de início das obras :  mul ta  de 0,1% (um déc imo por 
cento)  do  val or  global  do  contrato por dia  de atra so .  

8 .1 .3 .  Por descumprimento dos prazos previstos pa ra ca da etapa da obra  
consignada  no cro nograma fís ic o -f ina nc eiro:  mul ta  de 0,1% (um déc imo por  c ento)  
do  val or global  do  Contrato  por dia  de a traso .  

8 .1 .4 .  O atras o injust if icado do início ou conclusão das obra s acima de 20 (vinte)  
dias  é  motivo de rescis ão c ontra tual  e a pl icaç ão de  todas  as  penal ida des ca bíveis .  

8 .2 .  As  penal ida des previstas  nos i tens  a nteriores s erã o apl ica da s com bas e no 
registro  de oc orrênc ia  pela  F iscal izaçã o.  
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8.3 .  As  multas  s erã o independentes e a  apl ica ção de uma não exclui  a  apl ica ção das  
outras .  

8 .4 .  A a pl icação e  recol himento  das  multas  s erão de competência  do  C RF-BA.  

8 .5 .  A C ON TRA TA DA,  quando julga r a  penal idade improc edente ou r igorosa ,  poderá 
recorrer a o Senhor Prefei to ,  que encaminha rá o  rec urso  ao  s etor c ompetente pa ra  
anál is e .   

8 .6 .   Se o val or da mul ta  nã o for pa go,  será automa tica mente descontado da  
primeira  pa rc ela  a  que a  C ONTRA TADA vier a  fazer jus ,  ca bendo ao CRF-B A a  
cobra nça  ou execuçã o judic ial  da  mul ta ,  acres cida  de juros de mora de 1% ( um por 
cento)  ao  mês,  calc ulados sobre o  val or  referido .  

8 .7 .  Da a pl icaçã o das penas definidas no art .  87 da L ei  n .º  8 .666/93,  caberá rec urso  
em a té  5  (cinc o)  dias  úteis  da  intimaçã o do a to.  

8 .8 .  No ca so de decla ra ção de inidoneida de,  prevista  no inc iso IV ,  do  Art .  87 da L ei  
n.º  8 .666/93,  ca berá  pedido de recons ideraç ão no prazo de 5 (c inc o)  dias  úteis  a  
conta r  da  da ta  da  intimação do a to .  

8 .9 .  O rec urso ou pedido de recons ideraçã o será dir ig ido ao Senhor PRE SIDEN TE  
DO CRF- BA,  que o  decidirá  no  prazo de até  5 ( cinc o)  dias  úteis .  

CLÁUSULA NO NA –  RESCISÃO (Art .  55 VIII  d a Lei  nº  8 .666/93) .  

9.1 .  C onst ituem motivo pa ra resc isão  do  contra to  media nte formalização ,  
assegura do o  c ontraditório  e  a  ampla  defesa:  

9 .1 .1 .  O  não cumprimento  de c láus ulas  contra tuais ,  especi f icaç ões  ou prazos ;  

9 .1 .2 .  O  cumprimento irregula r  de c lá usulas  c ont ratuais ,  espec if icaç ões ou  prazos ;   

9 .1 .3 .   O  atras o injust if icado do iníc io  da  obra ;   

9 .1 .4 .   A  l ent idã o  da execuçã o da obra ,  l eva ndo a  c oncluir pela  impossibil idade de 
sua c onclusã o,  no(s)  prazo(s)  es tipula do( s);   

9 .1 .5 .  A subcontra taçã o total  ou a  subco ntratação parc ial  nã o autoriza da do s eu  
objeto ,  a  assoc iaçã o da exec ução do c ontrato com outrem,  a  cessã o ou  
tra ns ferência ,  total  ou  pa rcial  do  contra to;   

9 .1 .6 .  O desa tendimento das  determinaç ões regula res da  autorida de designada pa ra 
acompa nha r e f iscal i za r a  s ua execução ,  as sim como as  de seus  superiores;   

9 .1 .7 .  A pa ral is ação da  obra ,  s em jus ta  ca usa  e  prévia  comunicação à  adminis tração;   

9 .1 .8 .  O  c ometimento  rei terado de fal tas  na execução contratual ;   
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9.1 .9 .  Razões de interess e públic o,  de alta  rel evâ ncia  e amplo  conhec imento,  
jus ti f ica das e determinadas pela  má xima autoridade da es fera a dministra tiva a  que 
es tá  subordina do o c ontra ta nte e exa rada s em proc esso adminis trativo a  que s e  
refere o  c ontrato;  

9 .1 .10.  Perda,  pela  c ontrata da,  das  condiç ões  de h a bil ita ção  exig idas no  E dital .  

9 .2 .  Fica rá ,  a inda,  o  pres ente c ontra to  rescindido ,  media nte formalização:   

9 .2 .1 .  Amiga velmente,  media nte prévio e  mútuo acordo entre  as  pa rtes;  

9 .2 .2 .  Judicial mente ,  nos termos  da  l egislaçã o;  

9 .3 .  Unilateral mente pela  CON TR A TA NTE,  nos casos  el encados nos inc is os I  a  XII  e  
XVII  do art .  78  da Lei  nº  8.666/ 93,  em sua atual  redaçã o,  res peitadas as  
considerações  a tinentes aos incis os  XII  a  XVII .  

9 .4 .  A rescisã o do c ontra to unilateral mente pela  CON TR ATANTE  acarreta rá as  
seguintes  c ons eqüências ,  s em prejuízo de outras sa nç ões,  previstas  na l egislaçã o 
em vigor,  bem como no E dital :  

9 .5 .  As sunção imediata  do objeto,  por a to  próprio da C ON TRA TAN TE,  lavra ndo -s e 
termo c ircuns tancia do;  

9 .6 .  O c ontra to s erá rescindido ta mbém no ca so da falê nc ia ,  de rec upera ção judicial  
ou extrajudicial  da  C ON TRA TADA  ou em virtude de qual quer a to  que impeça a  
cont inuidade da execuç ão do c ontrato.  

9 .7 .  A CON TRA TA DA reconhec e os  direi tos  da  CONTRA TAN TE,  em caso de res cisã o 
adminis trat iva  previs ta  no  a rt .  77  da L ei  nº  8 .666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA –  REAJUSTAMENTO  (Art .  55 III  d a L ei  nº  8.666/93) .  

10.1.  Os preços  c ontratados s ão  f ixos e  i rrea jus táveis  dura nte o  período de 12 
(doze)  mes es ,  em cas o  de prorrogação c ontratual  poderá ha ver reajus te do val or 
deste  C ontrato,  c onforme a s  dis posiç ões  a  s eguir.  

10.2.  C om exc eçã o de atras o na c onclusã o dos s erviços por caus a atr ibuível  à  
Adminis traçã o e nas h ipótes es de eventos imprevis íveis  para  cobrir  f lutuaç ões no  
custo dos  ins umos ,  na mesma proporçã o e  periodicida de da variaç ã o verif icada  nos  
índic es especí f ic os da FGV.  Os monta ntes dos  paga mentos s obre o rema nesc ente de 
serviços a  executa r a pós o pra zo de 12 (doze)  mes es e des de que o atras o na 
execuçã o da obra nã o seja  atribuível  ao C ontrata do,  s erã o rea jus ta dos na forma da  
lei  c om a  a pl icaçã o da  seguinte  fórmula de reajus te:  

Onde:  R
I I

I
V

1 0

0

.  

R  =  R ea jus te  
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I1= Índic e do mês do  fato gera dor do evento do fatura mento ( Mês da E fet iva  
Execuçã o do Serviço)  

I0=  Índic e do mês  de a pres entaçã o da propos ta  (M ês Pos terior ao  P razo de Val idade 
da Proposta)  

V = Val or  da fa tura  

10.3.  Ca so o valor do índic e não es teja  dis ponível  na data  do cálc ulo do rea jus te,  
uti l iza r-s e-á  o últ imo índic e dis ponível ,  e  o  c álculo do  reajuste c ompl ementa r s erá 
efetua do quando de sua divul gaçã o.  

10.4 .  Os reajustes  previstos  no pres ente contra to  não s erã o c onc edidos  qua ndo a  
prorrogação do pra zo de exec ução da obra  for ca usada  por cul pa exclus iva da 
CON TRA TA DA.   

CLAUSULA DÉC IMA PRIMEIRA -  DO  ACO MPANHAMENTO  E DA FISC ALIZAÇÃO 
(Art.  67,  Lei  n°  8.666/93  

11.1.  Na forma do que dis põe o a rt igo 67 da L ei  nº .  8 .666/93,  f ica  designa do o  
servidor ___________  -  C PF nº .  _________________ ,  lota do na _______________  des te Órgã o,  
pa ra ac ompa nha r e  f isc al iza r execuçã o do pres ente C ontra to .  

11.2.  À f iscal izaçã o compete,  entre outras atribuiç ões,  verif ica r a  conformida de da  
execuçã o do Contra to  com as norma s es pec if icadas ,  s e os  procedimentos são  
adequados  para  gara ntir  a  qual idade des eja da.  

11.3.  A açã o da  f iscal ização nã o exonera a  C ontrata da de suas  res ponsa bil idades  
contratuais .  

CLÁUSULA DÉC IMA S EGUNDA -  DO REC EBIMENTO DA OBRA (Art.  73,  L ei  n°  
8.666/93)  

12.1.  E m c onsonâ ncia  com o  art .  73,  I  da  L ei  nº .  8 .666/ 93,  o  objeto deste  Contrato 
será  rec ebido:  

12.1.1.  Provisoriamente,  pelo res ponsável  pel o ac ompa nha mento e f iscal i zaç ão ,  
media nte termo circunsta ncia do,  ass inado pelas  pa rtes  em a té 15  ( quinze)  dia s  de 
comunicaçã o escri ta  do  Contrata do;  

12.1.2.  Def ini t ivamente,  por s ervidor  ou c omissã o des igna da pela  a utoridade 
competente,  media nte termo circuns ta ncia do,  assina do pela s  pa rtes ,  após o dec urso  
do pra zo de obs ervaç ão,  ou vis toria  que c omprove a  adequação do objeto aos  
termos c ontra tua is ,  observa do o disposto  no  art .  69  da L ei  nº .  8 .666/93.  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DIS POSIÇÕES GERAIS  

13.1.  Este Contra to é o  instrumento b ás ico que regula  os  direi tos  e obrigaç ões das  
pa rtes  c ontrata ntes ,  nele  inc orpora dos s eus  a nexos .  
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13.2.  A c r itério da C ON TRA TAN TE e  em funçã o da  nec essida de dos  s erviç os ,  a  
CON TRA TA DA obriga r - se-á  a  ac ei ta r os  ac réscimos ou supressões que s e f izerem 
nec essá rio  até  o l imite  es tipula do em l ei .  

13.3.  Este instrumento poderá s er al terado na ocorrência  de qua lquer dos  fa tos  
es tipula dos  no a rtigo  65 da L ei  nº  8.666/93,  em sua  atual  redação .  

13.4.  Correrão por c onta  da  Contrata da os  tributos incidentes sobre as  fa turas a  
serem pagas ,  assim como as  contribuições devida s ao INSS,  bem c omo s erão de sua  
exclus iva res ponsa bil idade as  obrigações  ou enca rgos tra balhistas ,  da  Previdência  
Soc ial ,  de s eguros c om referênc ia  ao pess oal  empregado,  c ontra tado ou que presta r  
qual quer  s erviço  na  execuçã o da obra ou f iscal izaçã o dos  s erviços dec orrentes  
deste  C ontrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  F ORO  

14.1.  Fica  el eito o Foro  da C oma rca  de SAL VA DOR , independentemente de qual quer 
outro por ma is  priv i l egia do que s eja  pa ra dirimir as  ques tões derivadas deste  
contrato.  

E  por esta rem ass im jus tas  e ac orda das,  decla ra m ac ei ta r todas  as  dis pos ições  
es ta bel ecidas nas c láusulas  do pres ente c ontra to ,  bem c omo obs erva r f ielmente 
outras dis posiç ões l ega is  e regulamentos s obre o ass unto,  f irma ndo - o em 02 (duas )  
vias  de igual  teor  e forma,  na pres ença  das  testemunhas  a baixo  ass inada s.  

SAL VADOR/ BA ,  _ _____  de __________  de 201 9.  

 

 

TE STEMUN HA S:  

Nome:______________________C.P.F .  __________________  

Nome:_____________________  C .P .F .  __ ________________  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE  

 

CONTRATADA  
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS E DOS SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA 

LICITAÇÃO 
 
AO 
CRF-BA  
Ref. :  TOM ADA  DE PR EÇ OS nº  00 1/ 2019.  
 
Objeto: --- -- --- -- -- --- -- - --- --- -- -- --- -- --- -- ,  conforme esp ecif icações constantes no 
projeto básico,  Anex o I ,  deste  instru mento.  
 

Atesta mos pa ra os  devidos f ins  que a  empresa ___________  insc ri ta  no  CN PJ s ob nº  
________________ ,  esta belec ida na ___________ ,  atra vés do s eu representante l egal  
_______________  C PF nº  _ _ _____ ,  portador da Ca rteira  de Identidade nº  _ ________ ,  v is i tou 
os  poss íveis  loca is  da s  obras objeto des te E dital ,  es tando assim,  c iente de todas as  
di f ic ulda des que poderão v ir  a  surgir dura nte a  execuçã o dos s erviços a  s erem 
executados.  

SAL VADOR , ___  de _____________  de 201 9.  

 

_____________________________________  

SE TOR DE  LIC ITAÇÃ O  

 

_____________________________________  

Repres enta nte da L ic itante  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE RECEBIMENTO 

Eu __________________, Representante da 
empresa ____________ na condição de 

__________________ Atesto o recebimento do 
Atestado de Visita, na presente data. 

SALVADOR /BA, _____ de _________ de 2019. 

 
___________________________________ 

Ass. Do Recebedor 
 


